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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 00V. EDISON LOBÃO - MA 

CNPp: 01.597.627/0001-34 

• DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

• JURÍDICA 

 

L A MENDONÇA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAP, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 DUNS®: 92 57 

Razão Social: L A MENDONCA EIREU 
Nome Fantasia: MONACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

ME!: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receità Federal e PGFN Validade: 01/02/2022 

FGTS Validade: 10/09/2021 

Trabalhista (http/m.ut.jusbr/certidao) Validade: 14/02/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/11/2021 

Receita Municipal Validade: 02/09/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e nio tem efeito legal 

Emitido cm: 24/08/202109:11 
CPF: 806.463.101-78 Nome: LUIS ANTONIO MENDONCA 
Ass: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 DUNS®: 92 57 
Razão Social: L A MENDONCA EIREU 
Nome Fantasia: MONACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido cm: 24/08/202109:12 
CPF: 806.463.101-78 Nome: LUIS ANTONIO MENDONCA 

Ide 1 
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j 1mprobidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/08/2021 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°806.463.101-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6124.E3AD.20B6.D533 no seguinte endereço: httos:/fwww.cnj.ius.br/imProbidade  adrníautenticar cerlidao.php 

Gerado em: 24/08/2021 as 09;18:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade' 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (2410812021 às 09:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°26.595.749/0001-12. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesso portal do TSE em 

Esta certidão Ó expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6124.E3CAEDI7.A562 no seguinte endereço: https://vmw.cnj.jus.br/improbidacle  adm/auteriticar çertidao.hp 

Corado em: 24/08/2021 as 09:19:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página til 
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R*~ de Comas SWEGRMCM$ 

IDENTIFICAÇÃO 

CØC: 26.595.749/000142 InoIç5o btsd"': 12.509438-8 

Rn*o Social: L  MENDONCA EIREU 

R.glm. Ap4nç*o: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RUA JOAQUIM SANTOS 

Número: £3 Compiamento: 

Salrro: JARDIM SÃO CRISTOVAO 

Mwidpio: SÃO LUIS UP: NA 

CEP: 65055275 DOO: Teldons: 32480889 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CRU 4712100- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 

Pnnapa: PREDOMINANCIA 0€ PRODUTOS AUMENTICIOS MINLMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

- 
- COMERCIO ATACADISTA DE IP$IRUPrNT05 E MATERIAIS USO MEDICO. CIRÚRGICO, 

4645101 HOSPITALAR i 0€ 

4645103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
- 

5122200 IPefr4IZ&ÇAD E CONTROLE 0€ PRAGAS tA6A5 

4647601 COMERCIO ATACADISTA 0€ ARTIGOS 0€ ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649401 COMERCIO ATACADISTA 0€ EQUIP»CHTOS ElÉTRICOS DE 140 PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649402 COMERCIO ATACADISTA 0€ APARELHOS BETRÓNICOS 0€ USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMERCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E MUCOS DE COLOIOARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA 0€ PRODUTOS DE IlIGIEPt, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICIUM 

4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPA)WNTCS DE IPORMTICA 

4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARAI4OSE EQUIPAMENTOS MLI USO 
000IITO.MEDICO4IOSPETALAR; PARIU E PEÇAS 

4665600 COMÉRCIO ATACADISTA DE IdQUINAS E EQUIPAMENTOS PUA USO CO*tRCIAU PARTES 
E PECAS 

4672900 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - 

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTWDIARIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

241340' COWECÇAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. SITIO 500 MEDIDA -- 

4721103 COMERCIO VAREJISTA DE LAITCIFOOS E FRIOS  

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE DEEJOAS 

4724500 cOMERCIO VAREJISTA DE MORTIFRIIUGWOEIRØS 

4742300 cOMERCIO VAREJISTA DE WÇITRIAL ElÉTRICO 

4744002 COMERCIO VAREJISTA DE FEWGENS E FtRRAINTA5 

4744003 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS I4IDRÁLLICO5 

  

 

  

    

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 0€ CONSTRUÇÃO EM I. 

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COVMÇAÇÃO 

4753900 RCIOJISTA ESPECIALIZADO  DE  ELETT(000MESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4330404 SERViÇOS DE PTNT1SA DE EDIFICIOS SI GUM. 

4754702 COMERCIO VAREJISTA DE MUCOS DE COI.CIIOMJA 

4755501 COMERCIO VAREJISTA DE tECIDOS 

apk~.ma.gm ,
1/2 

CNU. S.cuodkio. 

C4dgo. Dswtçao CNAE 

4632001 COMERCIO ATACADISTA 0€ CEREAIS E ~U4OSM BENEFICIADOS 

4632003 COMERCIO ATACADISTA 0€ CEREAIS E LEGJIINOSAS BENEfICIADOS, FARINHAS. AMIDOS 
E F#CULAS. COM  ATIVIDADE DE FRACIONAAENTO E ACO#CICIOIA)ENIO ASSOCIADA - 

4637104 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4637105 COMERCIO ATACADISTA DE MASSAS ALDCNTICIAS 

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALII.ENT1CIoS EM GERAL 

4641902 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAM& MESA E 1N4C 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO P*DIISSIONAJ. E 0€ 
4642702 SGIJAANÇA DO 'IlASAulO 



24108/2021 ConsuMa SINTEGRA/ iCMS 

CHAto Ssamdâdes 

Cédtgo Dsstflflo cNAE 

4755502 COMERCIO VAREJISTA Dl ARTIGOS 0€ WD*C 

4755503 COWRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 0€ CAMA, PESA E SAMIO 

4756300 COMERCIO VAREJISTA ESPECEALIZAL)0 0€ IPGTRUPC(TOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA 0€ ARTIGOS DE TAPEÇARIA.  CORTINAS! PERSIAJAS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

1761003 C0etRO0 VAREJISTA DE ARTIGOS 0€ PUfl.AAIA 

4763601 CoSRcIo VAREJISTA 0€ IRINQIZOOS E ARTiGOS AICREAflVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA 0€ ARTIGOS EflTTV05 

4520001 SERVIÇOS DE .W4UTENÇ$0 E REflAAÇAO M€CAMCA DE wfcttøS AUIOMOIORE S 

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA 0€ 5ICOAS E IaICICWS: PEÇAS € AaSsótloS 

4763605 COMÉRCIO VAREJISTA 0€ EMIARCAÇÕESE  OUTROS VVCULOS AEC*EAflVOS; PEÇAS E 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PACOUTOS 0€ P€RflR4AAIA E 0€ MIGIEPE 
PESSOAL

- 
 

4761400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4762201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4709001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRM SIJUTERIAS E AATESARATOS 

4709005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PROWTOS SAPEAPIIES DOPCSSAICTA$IIOS 

4789006 COMÉRCIO VAREJISTA 0€ rocos 0! ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA 0€ EQUIPAPYNTOS PAU ESCRITÓRIO 

4930201 IRAICRORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E WNCA5. 
MUNICIPAL 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA vEICIAOS AIJTOMOTORES 

5620101 PORtO MeMTO 0€ AUMENTOS MEPtARADOS PR0PCE WATE PENTE PARA EMPRESAS 

7711000 1 nrAÇ&o 0€ AUTOMÓVEIS SEM COPCISTOR 

ALUGUEL DE OJTRAS I44QUlNAS € EQUIPAMENTOS COPC1*IS E IPCUST*IAIS NÃO 
ESPECIFICADOS mTaloa.ENTE. SEM OPEPADOR

- 
 

1411801 COPECÇÃO 0€ ROUPAS INTIMAS 

1412601 COMECÇÃO DE PEÇAS 00 WS'tJMIO, EXaTO ROUPAS INTIMAS E AS Ca*ECCIOIADAS 
SOU MEDIDA 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMAAASD€AR 

4617600 REPflSENIWT!S COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 0€ PRODOTOS AUPENTICIOS. 
UEBIDAS E PISO

- 

4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DELEITE E LATICIMOS 

Situaçio Cadastrsi Vlg.ntt HABILITADO 

Data deita Situaçio Cadaal: 21/0712021 

OpRIGAÇÕES 

01/09/2009 - (4637105-4639701-4632003-4632001-4631100-4637104). 
P4Fe a 01/04/2010 - (4649408-4651601-4689399-4649401-4649402), 01/07/2010 - 
oartit de (46548O0-4647$O1-46t76OO--4460O2-14l26O1-467290O-4645101). 
CNAE'1) 01/10/2010- (4649404-4665600-1413401-1411801-4642702-464S103- 

4641902), 05/03/2018 - (Devido emissio voluntária). 

EDF a parti, de 01/01/2019, 

rrr a pan, de 

Observaçio: Os dados acima estio baseados en Informações Fornecidas pelo próprio 
contibuinte cadawado. PiSo valem como certidio de sua efetiva existiriam de fato e de 
direto, nio sio oponlveis 6 Fazenda e mm exck,em a r€sponsablidade tributána 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta; 24/08/2021 

Número da Consulta: 

1 

o 
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidatia de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta reali,ada em: 24108/2021 09:09:01 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L  MENDONCA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original tio portal do ôrgào gestor. dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOU 1. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor. dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho  de 2017, Lei no 13.726, de 8 d outubro de 2018, 
Decreto no 8.638 de IS, de janeiro de 2016. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -. SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme an. li da Instrução Normatin n' 03. de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 26.595.749/0001-12 
Razão Social: L A MENDONCA EIREU 

Atividade Econômica Principal: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 
RUA RUA JOAQUIM SANTOS, 13- JARDIM SAO CRISTOVAO - São Luis / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações Poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado aio substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei a' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/08/202109:14 1 de 1 



Datada consulta: 24/0812021 09:10:05 

klentifcaçâo do ContribuinteS CM'J tvWr 

CPJ. 26.595.74910001-12 
:cu;7ic aelo Simples, Nacíona e/ou ';[ME( abiange lodos ogesiiwiecimenios da empresa 

N'ime Empresarial: L A MENDONCA EIRELI 

Situação Atual 

Sduaçâo no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIMEl: NÃO enquadrado no SIM  

+ Maisinformaçães 
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SFCRFTAKI.% DA  FAZENDÁ 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO Data 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO MARANHÃO Ha. 

FICHA CADASTRAL 
Resp 

Númorolnscriçao: 12.509.438-8 CPF/CNPJ: 26.595.749/0001-12 
Agência Regional: AGÊNCIA DE SAO LUIS NIRE: 21102130725 
UFRE: UrRE/SÃO LUÍS Tipo de Pessoa: JURÍDICA 
Situação Cadastral: ATIVO Situação Fiscal: REGULAR 
Data Sit. Cadastral 03/04/2019 15:46:13 Última Atualização: 06/02/2020 
Regime Especial: wÃo Beneficio: NÃO 
Tipo de Regime: 
Regime de Pag.: Nt?1!A L Dto. Inicio: Validade: 

01/09/2009 
Obrigatoriodados: EFD a partir de: 01/01/2019 NFe a partir de: 

CTE a partir do: Motivo NFe: (4637105-4639701-4632003-4632001-4631100-4637104) 
NFCea partirde:O5/03/2018 

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
RazãofNorne: L A MENDONCA 
Titulo doEstabelecimento: MONACO DISTRIBUIDORA D ALIMENTOS 
Tipo do Sociedade: EMPRESÁRIO Data da Constituição: 23/11/2016 
Cat. do Estab.: MATRIZ OU (NICO CapitalSoclal: 200.000,00 InlcioAtIv.: 24/11/2016 

LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Endereço: RUA BOM JESUS 
Número: 15C	 Referência: PROXIMO AO TERMINAL DE INTEGRACAO 

Complemento QUADRA13 6A 
Bairro: jARDIM SAO CRISTOVAO uuniclp4o: SAO LUIS U.F.: NA 
Telefone: 98-32480889 Fax: E-Mail: GL0BOASSESSORIA@HOTMAIL.COM  
CEP / Cx. Postei: 65055-050 Área Utilizada (m2): 15000 

QuAliFicAçÃo DO CONTRIBUINTE 
CNAE Subclasse: 4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMEtiTICIOS EM GERAL 

Atividades Secundinas: 
4631100 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICtNIOS 
4632001 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 
4632003 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E 
4637104 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PAIS, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 
4637105 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS 
4641902 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CANA, MESA E BANHO 
4642702 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

1 

4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA 

4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA 

1411801 - CONFECÇÀO DE POUPAS 

4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA 

464940] - COMÉRCIO ATACADISTA 

4649402 - COMÉRCIO ATACADISTA 

4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA 

4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA 

4651601 - COMÉRCIO ATACADISTA 

4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA  

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

INTIMAS 

DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

4665600 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL: PARTES E 

4672900' -  COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4689399 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO 



.1 

,----- 

Data: 11/03/2021 
Hwa: 16:08:10 
pág.: 2 
Reso. 
749/0001-12 
21102130725 

JURÍDICA 
REGULAR 

06/02/2020 

A R A N II À O 

SECRETARIA DA FAZENDA 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO MARANHÃO 

FICHA CADASTRAL 

Númerolnscrição: 12.509.438-8 CPF/CNPJ:26. 595.  

Agência Regional: AGÊNCIA DE SÃO LUIS NIRE: 

UFRE: liEgE/SÃO LUÍS Tipo do Pessoa: 
Situação Cadastral: ATIVO Situação Fiscal: 
Data Sit. Cadastral 03/04/2019 15:46:13 Última Atualização: 

Regime Especial: NÃO B.n.flclo: NÃO 
Tipo de Regime 
Regime do Pag.: NORMAl, Dta. Inicio: Validade: 

01/09/2009 
Obrigatoriodados: EFDa partir de: W01/2019 NFe a partir de: 

CTE a partir de: MotivoNF.: (4637105-4639701-4632003-4632001,-46311D0-4637104) 
NFCe a partir de:05/03/2018 

DENOWNAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Razão/Nome: L A MENDONCA 
Titulo do Estabelecimento: MONACO DISTRIBUIDORA EY.A. :MENTOS 
Tipo de Sociedade: EMPRESÁRIO Data da Constituição: 23111/2016 

CatdoEstsb.: MATRIZ OU UNICO CapitalSocial: 200.000,00 Início Ativ.: 24/11/2016 
LOCAUZAÇÂO DO ESTABELECIMENTO 

Endereço: RUA BOM JESUS 
Número: 15C Referência: PROXIMO AO TERMINAL DE INTEGRACÃO 

Co.np$em.ntoQUADRA136A 
Bairro: JARDIM SÃO CRISTOVAO Municiplo: SÃO LUIS U.F.: NA 
Telefone: 98-32480889 Fax: E-Mail: GLOBOASSESSORIA@MOTMAIL.COM  
CEP lCx. Postal: 65055-050 Área Utilizada (m2): 15000 

1412601 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB 

MEDIDA 
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
4721103 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 
4723700 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE RORTIFRUTIGRANJEIROS 
4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4152100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO 
E 

1413401 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÕVEIS 

4754702 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755501 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759801 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4761001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763603 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 



Data. 1 i103i2í 
Hora: 16:08:10 

3 
Reep.: 

595.749/0001-12 
21102130725 

JURÍDICA 
REGULAR 

06/02/2020 

1 

4 

R &N II À O 

SECRETARIA DA FAzEND. 
GOVERNO DO ESTADO DO MARAIJ4Ã0 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO MARANHÃO 

FICHA CADASTRAL 

Número Inscrição: 12.509.438-8 CPFICNPJ: 26. 
Agência Regional: AGÊNCIA DE SAO LUIS NlRE: 
UFRE: UFRE/SÃO LUIS Tipo da Pessoa: 
Situação Cadastral: ATIVO Situação Fiscal: 
oataSlt.Cadastrai 03/04/2019 15:46:13 Última Atualização: 
Regime Especial: NÀO Be*eS10 N0 
Tipo de Regime: 
Regime do Pag.: NORMAL OS. Inicio: Validade: 
Obrigatoriedade.: EFD a partir de:01/01/2019 NF, a partir de: 

01/09/2009. 
Motivo NFe: (4637105-4639701-4632003-4632001-4631100-4637104) 

Cat.doEstab.: MATRIZ OU UNICO CapitalSocial: 200.000,00 
LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

Endeisço RUA SOM JESUS 
NUmero: 15C	 Referência: PROXIMO AO TERMINAL DE INTEGRACAO 

ComplementoQUADRA136A 
Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO Município: SAO LUIS U.F.: NA 
TaiWane: 98-32480889 Fax: E.Mail: GI.OBOASSESSORIA@HOTMAIL.COM  
CEP I Cx. Posa: 65055-050 Ares Utlllzada(m2): 15000 

4763605 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEícuLos RECREATIVOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 
4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4781400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
4782201 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS .' 

4789001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUtERIAS E ARTESANATOS 
47*9005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES ÔCUSSANITÁRIOS 
4789006 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 
4789007 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4930201 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERI,GOSOS E MUDANÇAS, 

MUNICIPAL 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

450703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4617600 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, 

GTE a partir de: 
NFCaa psrtlrde:05/03/2018 

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
RazloiNoine: L A MENDONCA 
TtWIodoEabScIna*o: MONACO DISTRIBUIDORP. DE ALIMENTOS 
Tipo de8oc#CS: EMPRESÁRIO Data da Constituição: 23/11/2016 

Inicio Ativ.: 24/11/2016 

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) 
TIPO DE RÉiAÇÂO IOAE CGCICPF 

CONTADOR LUIS ANTONIO MENOONCA FILHO 2322726389 
EMPRESARIO LUIS ANTONIO MENDONCA 80646310178 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: L  MENDONCA EIRELI (MONACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS) E TODAS 
AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/08/2021. às 09h24 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 
Procedentes sem efeito para relncidência:0 

Todos os demals:0 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterminlsteriai MTEISDH n 2. de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http:I/cdcit.mte.br/InterfcdciUpageshnfracoes/verificar  utilizando o código 4FMMtSw. 

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Sofá considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidodo, 

consult, ainfr3çôot Tr,bajli*US lei 12.W712011 . M,p*cdcit.rnÍe.bfrIni/cdcpag.sJirifr*co.sJ Idol 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE orsgem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA; JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 98225032 CNPJ: 26595749000112 
NOME EMPRESARIAL; L  MENDONCA 
NOME FANTASIA; MONACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2135- Empresário (Individual) 
CBO; - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ALT. ATUAL CONTR. SOC.: 14/05/2019 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21102130725 
CAPITAL SOCIAL; 200.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO; N?O REGIME PAGAMENTO:DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 23/11/2016 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Atacadista; Distribuidora; Armazéns 

TIPO PORTE; PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: NORMAL 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA 12050158010100000 

CIDADE/UF: SAOLUIS/MA NÚMERO: 15C 

ENDEREÇO: R BOM JESUS CEP:65055050 
COMPLEMENTO: QUADRA136A LOTE 03 BAIRRO: JARDIM SAO CRISTOVAO 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÂSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAOLUIS/MA NúMERO:148 

ENDEREÇO: RQUATRO CEP:65051060 

COMPLEMENTO: BAIRRO: FORQUILHA 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL gIoboassessoriahotmaiI.com  

TELEFONE (98) 33032400 

globoassessoÃa@hotmail.com  





474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL /1 

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO \ 
475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS - -- 
475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
475630000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
141260100 CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
141180100 CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS 
562010100 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
475210000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 
474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
476360500 COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 
475550200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
475550100 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

REPRESENTANTES E QSA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 80646310178 LUIS ANTONIO MENDONCA 
Contábil 02322726389 LUIS ANTONIO MENDONCA FILHO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

80646310178 LUIS ANTONIO MENDONCA EMPRESARIO 100% 

ÁRe/HoRÁRlo FUNCIONAMENTO - 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m' QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: o 

QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS / MA. 11103/2021 

CPF/CNPJ, 2655749000112 
Nórno/Razão: L  MENDONCA 

Contribuinte 

nuil 

Servidor 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: L A MENDONCA EIRELI (MONACO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS) 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/08/2021, às 09h27 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portada tnterministeriat WTE/SOH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Contorvis artigo &$ único da portaila 1421/2014 do N'TE, a cei'tldlo ora Instituida refletirá 
s.mln a última sltuaçio ocorrida sin cadasfros administratIvos pato emitente, da modo que, 
havendo procasos enviados à Procwadorta da Fazanda Nacional - PFN, quanto a setas, podstá 
ser obtida certidão perante aquela órgão, visando a darnonstrar a situação atualizada dos 
rtsanlos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes!debitos  utilizando o código 4FMNc8K. 

5. Expedida cern base na Portana MIE n' 1.421, do 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUIS ANTONIO MENDONCA 

CPF: 806.463.101-78 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/08/2021, às 09h27 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NAO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidáo abrange Iodos os estaboleórnentos do empregador. 

2- A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerjal MTEISDH n 2. de 12 de maio do 2011. que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo 

3. Contonns wtgo Ç*§ único da paitaila 142112014 do alt, a certidão ora InstItuida rstktlrá 
.snipn a últim* situação ocorrida em cadnfros admlnt.L~ pelo emltant., de modo que, 
havendo ptucnsos anviados à Proc*ndoda da Fiando I4.Joóai - PFN, quanto a setas, podail 
ser obtida certidão p.rant. aquela órgão, visando a d..nonsbar a situação atualizada dos 
mssrno*. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
bltp://www.mte.gov.br)certldaollnfracoeSldebltOs utilizando o código 4FMNln4. 

5 Expedida cn base na Portaria MTE n 1.421, de 12 de setembro de 2014- Emitida gratuitarnente. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUIS ANTONIO MENDONCA 

CPF/CNPJ: 806.463.101-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:22:07 do dia 24/08/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
huos://contas.tcu.gov.br/ordsll?»:=INABIIJTADO:5 

Código de controle da certidão: VLPV24082 1092207 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: LUIS ANTONIO MENDONCA 

CPF: 806.463.101-78 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/08/2021. às 09h25 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidõncia:0 

Procedentes sem efeito para reincidéncia:0 
Todos os demals:0 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta n80 modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerlal MTE/SDl-4 n 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http;//cdclt.mte.br/lnter/cdciUpages/infracoes/verlficar  utilizando o código 4FMNB9o, 

4. Expedida com base na Lei 12527. de IS de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infraçao ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

conAta e Infr.Øn Tr.balN,tn . Lei 12.5271 2011 . Pá9tna ide 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L  MENDONCA 

CIF/CN PJ: 26.595.749/0001-12 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:21:44 do dia 24/08/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
Iutps://contas.lcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: QXTi240821092144 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/08/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME FRANCV MEVRE MOREIRA GOMES 
REGISTRO MA-010235/0-1 
CATEGORIA CONTADOR 
CPF 668.431.113-00 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 0210812021 as 09:39:35. 
Válido até: 31/10/2021. 
Código de Controle: 7591.5195.4151.6601. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

111 



ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa e equivalentes 

Clientes 

Estoques 

Outros créditos 

NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fonecedores 

Obrigações fiscais e trabalhistas 

NÃO CIRCULANTE 

Parcelamentos 

Outras Obrigações 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Capital Social realizado 

Reserva para futuro aumento de capital 

Lucro do Exercício em Curso 

2.388,48 

8.188.10 

(5) 8.188,70 

2.838.158,19 

193.545,12 

(6) 150.405,96 

(7) 43.139,16 
807.440,29 

(8) 732322,16 

(9) 74.918,13 

1.837.172,78 

(10) 200.000,00 

(11) 1.505.007,05 

(12) 132.165,73 

2.838.158,19 

2.829.969.49 

(1) 198.901,60 

(2) 16.763,00 

(3) 2.611.916,41 

(4)  

3*/1212CQ0 

- 3.207.416,61 

3.202.141.71 

481.142,54 
214.428,19 

2.342289,29 

163.681.69 
5.274,90 

5.274,90 

3. 201.4 16,61 

449.540.98 

342.731,14 

106.809,84 

$39.27&51 

733.403,79 

105.874,72 

1.918.597.IZ 

200.000,00 

1.130.315,63 

588.281,49 

MF. 
CPF: 806.463.101-78 

São Luís - MA,1  1 de dezembro de 2020. 

MA-I0235/0-1 

mes 
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Balanço Patrimonial 2020 



588.281.49 

52.697.46 

40.364.44 

132.165.73 
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LAMENDONÇA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 — NIRE: 21102130725 

Rua Bom Jesus, n9  IS C, Quadra 136 A, Lote 3, jardim São Cristóvão, São Luis - MA. CEP 65.055-050 

Demonstração do Resultado do Exercício 2020 

DEMONSTRAÇÃO DO RÉkOLTADO DÕÉXËRCÍCIO 31/12/2020 31/12/2019 

RECE lIA BRUTA 

f) Dtdu(Ões da r&c'fla 

RECEITA LIQUIDA 

-) Custo das Mercadorias Vendidas 

Lucro Bruto 

(-) Despesas operacionais 

Resultado Operacional 

(si-) Outras Despesas/Receitas 

Resultado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 

Imposto de Renda 

Coniribulçlo Social 

Resultado antes das participações 

(.) Parlicipaflo de Sócios e Empregados 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCIdO 

3.737.448,66 6.587.773,45 

- 47.330,52 

3.689.618.14 

3.480.805,60 4.759.339,71 

208.812,54 961.353,58 

226.934,19 373.072,09 

18.121.65 588.281,49 
à 

243.349,28 

225.227,63 588.281,49 

(13)  

(14)  

(15)  

132.165,73 583231,49 

867.080,16 

5.720.693.29 

OLSI RIWtDQRA 

CPF: 806.463.101-78 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2020. 

á 

F ~rã1 ornes 

MA-I0235/0-I 



LAMENDONÇA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 - NIRE: 21102130725 

Rua Bom Jesus.wt2  is C. Quadra 136 A. Lote 3, Jardim São Cristóvão, São Luis -MA. CEP 65.055.050 

Índices de Liquidez 

São Luís - MA. 31 de dezembro de 2020. 

á 
0' 

tztatsa 

na- 

E ornes 

rrc; ÇI 

(NOKE FÓRMULAS VALORES ÍNDICE 

LIQUIDEZ GERAL = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.838.158,19
2,84 

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 1.0.985,41 

LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE 2.829.969.49
14,62 

PASSIVO CIRCULANTE 193.545,12 

LIQUIDEZ SECA = ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 218.053,08
1,13 

PASSIVO CIRCULANTE 193.545,12 

LIQUIDEZ IMEDIATA=
- - DISPONIBILIDADES 198.902.60

1,03 
PASSIVO CIRCULANTE 193.545,12 

CPF: 806.463.101-78 'C: MA-I0235/0-I 



LAMENDONÇA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 - NIRE: 21102130725 

Rua Bom lesus, i,° IS C. Quadra 136 A, Lote 3, jardim São Cristóvão, São Luis -MA, CEP 65.055-050 

Notas Explicativas 

(1) CAIXA E EQUIVALENTES 

Caixa e equivalentes incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com 
prazo de resgate dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico 
acrescido dos encargos financeiros. 

(2) CLIENTES 

Na rubrica clientes estão registradas vendas a prazo, sendo a contrapartida das receitas de 
mercadorias, o saldo são os valores a receber no exercício de 2021. 

(3) ESTOQUES 

Os estoques são avaliados e mensurados conforme seu valor de aquisição nas entradas, o valor 
realizável liquido corresponde ao valor estimado do preço de venda no curso normal dos negócios 
menos os custos necessários estimados para a realização da venda. 

(4) OUTROS CRÉDITOS 

Os valores contidos nesta rubrica são referentes a salIo de adiantamento a fornecedores. 

5) IMOBILIZADO 

Esta rubrica refere-se aos valores dos bens utilizados na prestação de serviço. São estes: as 
máquinas e equipamentos em uso na administração. 

(6) FORNECEDORES 

Jósado ltfradØt, 

Bens Utilizados na Prestação de Serviços 8.878,90 

Depreciação acumulada -690,20 

bnW10
\ 

Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O 
registro está efetuado pelo valor de custo. 



L  MENDONÇA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 - NIRE: 21102130725 
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(7) OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

As obrigações fiscais são referentes aos impostos devidos pela empresa, decorrentes das vendas 
efetuadas, estes são calculados de acordo com a receita bruta. Já as obrigações trabalhistas são 
saldos da competência de dezembro de 2020 que tratam de salários e encargos. 

(8) PARCELAMENTOS 

Este valor trata-se do saldo em 31 de dezembro 2020 referente ao parcelamento dos tributos 
federais inclusos no Simples Nacional, bem como parcelamento na Receita Federal de débitos 
não previdcnciários. 

(9) OUTRAS OBRIGAÇÕES 

Rubrica refercn;e a outras obrigações vindas de empréstimos bancários e financiamentos. 

(10) CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2020. 
Dessa forma, continua o valor de R$ 200.000,00 e a posição societária segue inalterada. 

(II) RESERVA PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 

Neste ano a reserva para futuro aumento de capital aumentou para R$1.872.729,9 1. 

(12) LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO 

No exercício de 2020, a empresa apresentou um lucro de R$ 132.165,73. Esse fato se deu pela 
diminuição de receita, em relação ao exercício anterior. 

(13) DEDUÇÕES 

Ob$gaØ 1-~C ~ i~Ra 
Obrigações Trabalhistas 2.533,34 

Obrigações Fiscais 40.605,82 

T$S CuaióbAí5esb -e~
C - 

As deduções se referem aos tributos que incidem sobre as vendas como PIS, COFINS e ICMS, 
onde o ICMS é calculado sobre o valor das notas fiscais emitidas, de acordo com as regras 
tributárias da Secretaria Estadual da Fazenda do Maranhão. 



LAMENDONÇA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 - NIRE: 21102130725 

Rua Boa. Jesus, PI 15 c, Quadra 136A, Lote 3, Jardim São Cristóvão, São Luis -MA, CEP65.055-050 

(14) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

Nesta rubrica consta o valor do custo das mercadorias vendidas considerando o estoque inicial 
mais as compras menos o estoque final. 

(15) DESPESAS OPERACIONAIS 

As despesas operacionais se referem aos gastos com a administração e os gastos com os serviços, 
incluindo assessoria contábil, viagens e combustível. Vale ressaltar que há ainda inclusos os 
valores de gastos com pessoal. 

São Luís - MÁ, 31 de dezembro de 2020. 

á 

L
1 

- '7/ 7/' 

Gomes 
Contadora 

CPF: 806.463.101-78 RC: MA-10235/0-1 
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LAMENDONÇA 

TERMO DE ABERTURA DO LIVRO DIÁRIO N°04 

Contém o presente livro 101 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 101 em uma via, 

todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n2  04, referente ao período 01/01/2020 a 

31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma L  MENDONÇA, 

estabelecida na Rua Bom Jesus, quadra 136 A, n2  15 C, bairro: Jardim São Cristóvão, CEP 

65055-050, cidade São Luís, estado MA, inscrita no CNPJ: 26.595.749/0001-12 e registrada no 

na Junta Comercial do Maranhão sob o n2 21102130725 por despacho de 23/11/2016. 

Conforme artigos 4 e 10 da instrução normativa n2. 11 de 05/12/2013 do DREI, declaramos 

que o presente livro encontra-se totalmente escriturado. 

São Luís - MA, 01 de Janeiro de 2020. 

MÔnACO gtW*JG4lDO&A 

CPF: 806.463.101-78 

FRAN GOMES 
CR . A-10235/0-1 

CONTADORA 
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Fortes Contábil 

Conb Deicáçio 3111212020 3111212019 

1.01 

101.01 

1.01.01.01 

1.0101 0101 

1.01.01,01.01,0001 

1.010102 

101.01.02.01 
1.01 ,01.02,01,000I 

1.01.01.02.03 

1.01.03 

1 01 0301 

1.01,03.01.01 

101.03.01.01.0001 

1 01.03.01.01.0011 

1.01 03.01.01.0012 

101,03.01.01.0013 

1 0103 01 010018 

10103.01.01 0021 

1.01.03.01,01.0023 

1.01.03.01.01.0026 

1.01,03 0101 0030 

1.01.03.01.01.0032 

101.03.01.01.0033 

1.01.05 

1.01.05,01 

1.01.05.01.01 

1.01 .05.01.01.00 10 

1010$0103  

1.01 .05.01.03.0006 
101.15 

1.01.15.01 

1.01.15.01.01 

1.011501.01.0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

107040101 

I.07.04.01.01.0003 
1,07.04.21 

1.07.04.21.01 

1.07.04.21.01.0001 

2 

2.01 

20101 

20101.01 

2.01 01.01.01 

2.0I,01.0I.0I 0001 
2.01 01.01.0I.0091 

2.01.01,01.01.0120 

2.01.01.01.01.0121 

2.01.01.01.01.0124 

2010101.01.0133 

2,01.01.01.01.0143 

Ativo Circulante 
Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Bancos 

Contas Carentes 

Banco Conta Movimento - 38949-8 

Banco Conta Investimento -00 COO DI 

Clientes 
Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 
PREFEITURA MUNICPAI. DE PAULO RAMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO 

FUND MUNI DE SAUDE PRESIDENTE DUTRA 

F. MUNICIPA DE SAUDE DE PAULO RAMOS 

MANUTEN. E DESENVO&V1MEN. DO ENSINO 

PREFEITURA MUN. DE PRESIDENTE OUTRA 

PREFEITURA MUN DE VITORIADO MEARIM 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME 

PREFEITURA MUNI DE SANTA QUITERLk 

FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE CHAPADINI-(A 

Créditos 
Créditos com Terceiros 

Adiantamentos a Fornecedores 

Can&cio 
Créditos de Funcionários! Sécios 

Adiantamento a Sécios 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Pr$nos 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias Para Revenda 

Ativo não Circulante 
Imobilizado 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e!ou Prestação de Serviços 

Equipamentos. Máquinas e Instalaçées Industriais 

(-) 0epeciaç6es, Amortizaçaes e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção Sou Prestação de SeMços 

Deprecação 

Pa~ Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 
TRIUNFO DISTRIBUIDORA LTDA 

ROMA TRUCK CENTER LTDA 

N B LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA 

GEOVANO DOS SANTOS . ME 

INDUSTRIA AIIMENTICIA MENOONCALTDA 

SILVIA MARIA AZEVEDO PEREIRA  

2.838.158.19 D 3.207.416.61 D 

2.829.969.49 O 3.202.141.71 O 
198.901.60 O 481.142.54 O 

76,71044 O 62.40 O 

76.710,44 D 62,40 O 

76.71044 D 62.40 O 

122,191.16 D 481.080,14 O 

8.83992 O 307.356.28 O 

8.639.92 O 307.356.26 O 

113.351.24 O 173.723.88 D 

16.763.00 D 214 42819 D 

16.763.00 D 214.428,19 D 

16.763.00 D 214.428,19 D 

16.76300 O 0.00 

0,00 1.60 D 
0.00 36.856,06 O 

0.00 2.045.21 O 

0.00 13.187.00 D 

0.00 1.707.00 D 

0,00 48.103,28 O 

0,00 44.084.79 O 

0.00 18.699.10 O 

0.00 23.635.60 D 
0,00 26.106.33 D 

2.388,48 D 163681,69 D 
2.388,48 O 163,681,69 D 
2.388,48 D 2.388.48 D 
2.388,48 D 2.388,4$ O 

0.00 161 293,21 O 

0.00 161 293,21 O 

2.611.916.41 O 2.342.889,29 O 

2611 916,41 O 2342.889,29 O 

2.611.916.41 D 2342.889,29 O 

2611 916.41 O 2342689,29 O 

8.188.70 O 5.274,90 O 

8188.70 O 5.274,90 O 

8.878.90 O 5.620,00 O 

6878.80 O 5520,00 O 

8.878,90 O 5.620.00 O 

690.20 C 345,10 C 

690,20 C 345.10 C 

690,20 C 345.10 C 

2838.158,19 C 3.207 416,61 C 

193.545.12 C 449.540.98 C 

193.545,12 C 449.540.98 C 

150.405.96 C 342.731.14 C 

150 405.96 C 342.731.14 C 

150.405,96 C 0,00 

0.00 18.695.30 C 
0.00 8.211,06 C 

0.00 39.567,00 C 

0.00 6.600,20 C 

0,00 16,470,49 C 

0.00 21.889,15 C 

Caitinua,.. 
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Balanço Patr*uonlal 
Empresa L  MENDONCA - CNPJ: 28.595.74010001-12 

Cfl Dncflçio 3111212020 3111212019 

2.01.01 01.01.0147 
2.01.01 0101.0152 
101.01 01.01.0155 
101 01.01.01.0159 
2.01.01.01.01.0184 
2.0I.0I.0I.01.0165 
2,0I.01.01.010166 
ao'.ol.o'.ol.oloe 
aol.01.01.01.01e9 
2,ol.01.oi.oI.0110 
2.0I.0I.0I.0I.01 li 
2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01 .01 .03.01 .0001 

2.01.01.03.01.0002 
2.01.01.O3.01.0010 
2.01.01.03.03 
101.01.03.03 0004 
2.01.01.03.03.0005 
2.01.01.03.03.0010 
2.01.01.03.03.0013 
2.0101 03 03.0014 
Z01.01 03.03.0016 
2.03 
2.03.01 
2-03.01.07 
203.01.07.01 
2.03.01.07.01.0001 
2.03.01.10 
2.03.01.10.02 
2.03.01.10.02.0001 
2.03.01.10.02.0004 
2.03.01.10.02.0005 
2.03.01.10.02.0006 
2.07 
2.07.01 
2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 
2.07.04 
2.07.04.01 
2.07.04.01.04 
2.07.04.01.04.0001 
2.07.07 
2.07.07.01 
2.01.07.01.01 
Z07.07.01.01 0001 
2.07.07.01.03 
2.07.07.01.03 0001  

COMASEL PROl) CESTA BAS EIREU 
E M SANTOS AGROINDUSTRIA COMERCIO LIDA 
EDITORA NOVA FRONTEIRA PARTICIPACOES SA 
ELLOS CONSULTORIA CONTÂSIL EIREU . EPP 
3 R EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO LTDA 
MASTER NUTRITION IND E COM DE ALIMENTOS 
R. R. PORTELA 
TAVINIIO ATACADISTA LIDA .ME 
CASTRO E SILVA LTDA 
INCOSPEL . IND. E COM, DE OLEO E SABAO P 
CANTINHO DOCE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA 

Obrigações TraIhistas. Previdenoánas e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS  Recolher 
Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 

IRPJ a recolher- Lucro Presumido 
CSLL a Recolher. Uno Presumido 
Simples a Recolher 
Juros e Multa sobre Parcelamentos 

COFINS a recoiler 

P15 a recolher 
Passivo nâi) Circulante 

Obrigações de Longo Prazo 
Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos Bancános 

Empréstimos Bancámos 
Débitos com Terceiros 

Outros Débitos 
Parcelamento Simples Nacional 
Reparcelamento- Simples Nacional 

Paroelamerito IRPJ 

Parcelamento CSLL 
Patrimõnio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subsaito de Dorniciluados e Residentes no Pais 

Reservas 
Reservas 

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) 
Reserva para aumento de capital (Lei n924911995) 

Outras Contas 

AntedpaçAo de luos 
Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo é Dispos.çáo da Assemté.a 

Mtecipação de Lucros 
Anlocipaçao de Lucios  

0,00 
0.00 

0.00 
0,00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
43.139,16 O 
2.533.34 O 

644.98 O 

216.48 O 
1.671,88 O 

40.605.82 C 
9.485.10 C 
6.30196 C 

0,00 
16.056,26 O 

5.508,90 O 
1.193.60 O 

807.440,29 C 
807.440,29 C 
74.918.13 O 
74.918.13 O 
74.918.13 C 

732.522,16 C 

732.522,16 C 
303.745,80 C 

3$4.815.09 O 
42.402.16 O 
31,409,11 C 

1.637.172,78 C 
200.000.00 C 
200.000,00 C 
200.000,00 O 
200.000.00 O 

1.872.729.91 O 
1.872.729,91 O 
1.872 729.91 O 
1,872 729.91 O 

235 557,13 O 
235.557.13 D 

132.165.73 C 
132.165,73 C 

367.722,66 O 
367.722.56 O  

15.015,50 C 
27.125,00 O 
25.112,00 C 
1.296,00 O 

16.652,40 O 
16.486,00 O 
114.9911,75 O 
24,306,42 O 
20.971,00 O 
16.076,50 O 
4.526,37 O 

106.809,84 O 
1147,71 C 

414,52 O 
200,53 O 

3.042,66 O 
103.062,13 C 

0,00 
0,00 

103.062,13 C 
0,00 
0,00 
0,00 

839.278,51 O 
839,278.51 O 

105.874,72 O 
105,874,72 O 

105.814,72 O 
733.403.79 O 

733.403,79 O 
321.855.89 C 
411.747,90 C 

0,00 

0.00 
1.018.597.12 O 

200 000.00 O 

200.000.00 C 
200000.00 O 
200,000,00 O 

1.284448,42 O 
1.284.448,42 C 
1.284 44842 C 
1.284.448,42 O 

434.14870 C 

434.148,70 O 
588.281,49 O 

588.281.49 O 
154.132,79 D 
154.132.79 O 

Data de Encerramento: 31112/2020 
Valor de Ativo e Passivo R$ 2 838 158.19 (Dois Milhões Oitocentos e Trinta e Oito Mil Cento e Cinquenta e Oito Reais e Dezenost Çemvoe). 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exemíclo 
Empresa: LAMENDONCA'CNPJ 265951491000l-I2 
(1) Estabelecimentos: Todos. Certos de Resultado: 001 - Geral 

Pág.. 10008101 

Fatias ContSbd 

 

         

0110112020 0110112019 

Conte Dncflçio a a 
3111212020 3111212019 

(+) elo Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Mero, e Serviços 
010.0104 Exportaçàode Mercadorias  Produtos 

(-) 020 Deduções da Receita 
02001 Impostos Faturados 
020.01.01 ICMS 

02001 03 COFINS 

020.0104 PIS 

020,01.05 Simples 

020.02 Outras Deduções 

020 02,01 Vendas Cem . Devol e Descontos lncond. 
(e) 030 Receita Liquida 

(.) 040 Custo Mercad.lSeiv./Pro&.jlos Vendidos 
040.01 Custo dos Produtos Vencidos 
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 

(e) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 
070.01 Despesas Administrativas 
070.04 Resultado Financeiro 

070.04.01 Receitas Financeiras 

070.04.02 Despesas Financeiras 
070.05 Outras Receitas 
070.06 Outras Despesas 

(e) 110 Res. Antes das Participações e Contnb 
(e) 150 Res Antes Imp Renda e Contrib. Social 

(-) 160 Coitlbuçio Social Sobre o Lucro 

1-) 170 Imposto de Renda 
(r) 200 Resultado Liquido do Exercido  

3,737,448.66 6.587 773.45 
3.737.448.66 6.587.773.45 
3,737,448.66 6.587.773.45 

(200.518.76) 867.080.16 
47.830,52 868.573.26 

2.611,56 129.822,37 

3e. 116,96 0.00 
9.10200 0.00 

0,00 738.750.89 
(248.349.28) (1.493,10) 
(248.349.28) (1.493,10) 

3.937.967.42 5.720.693.29 
3,480,805.60 4.759.339.71 

0,00 34.351.25 
3.480.805.60 4.724.988.46 
457.161,82 961 353.58 

231.934.19 373.072,09 

233.683.79 365.714.37 

26.020.40 7.357,72 
(94,14) (99.85) 

26.114,54 7.457.57 
32.750,00 0.00 

5.000.00 0.00 

225.227,63 588.281,49 

225.227,63 588.281,49 

40.364,44 0.00 

52.697.46 0.00 

132.165,73 588 281,49 

Fim 



CPF: 806.453.101-78 
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CONTADORA 
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LAMENDONÇA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO N°04 

Contém o presente livro 101 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 101 em uma via, 

todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n2  04, referente ao período 01/01/2020 a 

31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma 1  MENDONÇA, 

estabelecida na Rua Bom Jesus, quadra 136 A, n2 15 C, bairro: Jardim São Cristóvão, CEP 

65055-050, cidade São Luís, estado MA, inscrita no CNN: 26.595.749/0001-12 e registrada no 

na Junta Comercial do Maranhão sob o n2  21102130725 por despacho de' 23/11/2016. 

Conforme artigos 4 e 10 da instrução normativa n9. 11 de 05/12/2013 do DREI, declaramos 

que o presente livro encontra-se totalmente escriturado. 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2020. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

  

Certificamos que o ato da empresa L A MENDONCA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AU?nTXCAÇXO EX 12/02/2021 14.33.31 803 N-
2021023722 
fl0TO0LOt 21023722$ VI 13/03/2021. liii. 21103130725. 
7. A 

JUCEP4A 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

66843111300 FRANCY MEVRE MOREIRA GOMES 

80646310178 LUIS ANTONIO MENDONCA 

rIAIS M~ OLIVEIRA SOOU 
nspoisstvn PELA AvrnncAao 

BIS LUIS. 12/02/2021 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO D 

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS, CAPITAL DO ESTADO 

DO MARANHÃO. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquvos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio. a partir do dia primeiro (10) do mês de 

janeiro de 2011, até o dia 20 de agosto do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: L A MENDONCA EIRELI, 

inscrita no CNPJ n°. 28.595.749!0001-12. CERTIFICO finalmente que, a 

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 

São Luís, O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a oresente 

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 

Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial. mat. 100073, consulte;, digitei, 

subscrevo e assino. São Luís/MA, 20 de agosto de 2021. 

1 
ANSELMQ'Dt JESL4'S CAkflLHO 

Secrej4'rio Judicial da Distriiçào 

000900542S13 

A, jdk1311 
Qaero%O 1 

0651 II VAÇÃO: 
O CNPJ e Razão Social constante nesta certidk foram informado, pelo solccftante Sua títula,ldade deverj ser coiifeiiøa pelo interessado e 
dest.natk.lø. Os tetos oriundo, da Vara de fnteresses Difusos e Coretivo, teria %vi co.npeténcia vinculada às Varas Clupis e/ou Fazenda, de 
.5co(dO com os l;tointt't 
As consultas foram eel,,adas nos sistemas Themis P6 e4PiZ) a pesquisa rtafiada noperiodo de dez 110) ano'. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE As VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO Luis. 
tsta certídio cera validade de sessenta (GO) dias, conforme Ari. 198 do Codigo de Normas da CGJ, emitida em uma única via, sem rasuras e 

mediante assinacta do servidor (art. 199 docódigo de Normas da CO). 
CertidÕes sobc'ladas. emitidas e digitalradas vI1ualmente por e'mail por torça da Portaria Conjunta is' 14/2020 UMA e estendida à$ 
portarias nt 59/2020 UMA e 01/2021 UMA em face do período de Panderma covio-it ficando desob.i6ado o solicitante de autenticar a 

reVenda certidio e podendo confirmar a veracidade do selo judicial no sito do TJMA ((.scakzaçlo de selos). 

,SIPKESS(): 211/*/2021 I43656: 28 

F6r-um Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prol Carlos Cunha, sfn, calhau. São Luis/PitA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408/ 5409. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

c.njdso n.: MA12021100003731 
No.,,.: FRANCY MEVRE MOREIRA GOMES CPF: 1U431.It3-OO 
cRcjljr n. MA41023510 Casgoqla: CONTADOR 
Validado: 31.10.2021 
rfnsada: BALANÇO PATMOMAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Ex.rticio: 2020 

'4. 5•; 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contébI nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

niormamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente. venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na pigsia http:/1201.33.23.178/spwMNprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir. 

CPF 56t431 .113-00 Controle 25122826.3140.3454 

02/08/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

  

  

  

201.3323.178/sciipts/SQL_dhpv03MA.dl/login 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE E*Q'ITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍViDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L  MENDONCA 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração pata fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 16:48:36 do dia 05/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/02/2022. 
Código de controle da certidão: 06DE,F538.9518.DEC9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 188831/21 Data da 28/07/2021 09:46:46 

Inscrição Estadual: 125094388 CPFè'CNPJ: 26595749000112 

Razão Social: L A MENDONCA 

Endereço: RUA BOM JESUS, 15C QUADRA136A LOTE 03 CEP: 65055050 

Telefone: (98)32480889 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2511112021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.magov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/08/2021 09:30:50 



\' ) 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

P4° Certidão: 054051/21 Data da 0910812021 09:33:33 

Inscrição Estadual: 125094388 CPFICNPJ: 26595749000112 

Razão Social: L  MENDONCA ElRELl 

Endereço: RUA RUA JOAQUIM SANTOS, 13 CEP: 65055275 

Telefone: (98)32480889 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0711 2/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  chcando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/08/2021 11:21:21 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006096092021 

Validade: 02/09/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
IURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE 
28/12/2011 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MÁ), em 05 de maio de 2021 ?s 00:04, sob o código de 
autenticidade n F796L337949E2848926C51A6C6AFEE5C. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:J/stm.serníaz.saoluis.ma,gov.br/validacaocertidao.  

DADOS DA PESSOA JUBIDICA 

CNPJ: 26.595.749/0001-12 Inscrição MunicipaL 98225032 

Razão SociaL L  MENDONCA 

A1WIDADÉECONÕMK&PR1NcWAL 

463970100- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

END€RV40 DE LOCALIZACÃO 

Logradouro: RUA BOM JESUS 

Número: I5C Complemento: QUADRA136A LOTE 03 

~.JARDIM SAO CRISTOVAO 

Munlcfplo: SAO LUIS - MA 65055050 

"NÃO E VÁLIDA A CarmÃo QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N. Irn4I20I5.(;s 25 DE NOVEMBRO 1W 2015. 

Institui cronogrania para implantação tia 

Certidão de Regularidade Fiscal Unificada 

como documento único pana compruvaçan 

de regularidade fiscal perante este 

Município, ressalvados os casos previstos no 

ari. 262 da Consolidação das leis 

Tributárias do Município de São Luís. 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições levais. e 

de ct'iiiinnidude cmli o artigo 3'. parágrafo único. inciso 1. da Consolidação das i.eis 

1 ributúrias do Município - CLI M. Decreto n°33.144.de 2$ de dezembro de 2($17. e 

CoNSlI)ERANDO que o Município de S5o Luis. por intermdio da Secretaria 

Municipal de Fazenda, adquiriu novo sistema de- administração tributária. cm liisc de 

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais beneficias. proporcionou a unificação 

do cadastro fiscal municipal (com integralização das informações oriundas do cadastro 

imobiliário e do cadastro inabiliária) para maior controle e monitoraunenio do passivo 

municipal. 

CONSIDERANDO que em razão de relrida implantação o Municipio de São [.til, 

angariou Ineitis sulicientes pari deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada —certidão negativa 

de divida alba relativa aos débitos de ISS e 1tVF': 

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não há qualquer previsão 

aceita da certidão especilica anicrionnenle utilizada. mas tão somente â certidão de 

regularidade liseol. cabendo a cada ciuc tributunte definir as rq&nLs especificas sobre os 

documentos sob sua competência. sendo a certidão unificada já utilizada no âmbito 

S.'rnl,'ni 'tonnoll ii., I.w,'n4., .1 lan i.a' SKMFAY 
Ai' G.uaj,nj..hj. si' i4s;/i.'tit, t,Inn& F5itma . ,an l..h /1CI. ('IR) flIflI47 
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federal e estadual. tal qual em demais municipios em que j;i se dispõe de tecnologia para 

controle de cadastro (muco: 

CONSIDERANDO qtt' a (ilosofia de integrali,ação adotada auxilia na ação de 

saneamento do cadastro do Município de São Luis. que é lnioril;iria no escopo ik 

co»struçfuo de um Cadastro Técnico Multilinalitário Municipal, a ser utili,ado como 

Iërramenta para a organização das hil'onnaçôes rclrcuites is resid&teias. cotidtimiuiios. 

inftacstnmtura. p&dios. equipamentos e serviços públicos, bem como outras inlúrinaçôcs 

que atcunizun as necessidades de vários órgãos na gestão do município. passando-se a 

dispor, assim. de dados fidcdignos da malha rundiària do inunicipio e de seus munícipes. 

podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 

ações pn.poslas: 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de intqralitaçAo adotada auxilia igualmente na 

otiunuiaçâo dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrança baseada ciii 

tmnl;m política de justiça fiscal. cmii correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 

parãunetros que coniptíSem a base de cálculo dos tributos. inclusive com implemeniaç4P 

de providências para elëtivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transIrttnci;ms de imóveis e avcrhações de proprietúrios atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de re(crkku medida. vários lnani os 

requerimentos administrativos apresentados. com  o um de cume  a certidão especifica de 

regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida. diante dos diversos débitos 

ibiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

(ONSll)ERANIR) o argumento exposto por esses contribuintes. de que não houve 

comunicação previa acerca da alteração de uiloqifia da expedição das certidões de 

regularidade liscal. estando habituados a ltzer prova de regularidade tiseal por meuo dos 

documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para vonscetiçrk,  

de suas atividades: 

CONSIDERANDO os tenuosdo processo administrativo n" 31.534P201S..in que o 

Secretário Municipal de Governo tuanilstou-se ljv.ir.uvelmentc ao pedido de concessão 

Çrnvtana M,iiimu)j.. l.ílv)bla ite '»l IAIi - 
M.Gts,iernl,th.. a' 1 1/t 591 II.,,ir..de valmi - ti.. t.ot, / Tri: I) E?I28I47 
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de ira,si piara que os contribuintes se adequem ao novo modelo de certidão única de 

regularidade fiscal: 

('ONSIIWRANI)O a poliiica de boa-W que se tem como diretriz neste Município, que 

pustilica as diálogos com as empresas contribuintes para irnpkuncntação de medidas que 

auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo.se  a deseuvolvinienio da 

economia ludoticemise. com  o consequente melhoramento nas áreas de peiCmcias luis 

deste ente: 

CONSIDERANl}() a necessidade de conciliação dosdireilosesculpidos nos disposiiias 

do au. 5°. XXXIV. ii". ari. 37. au. 170. ad. 156.1 e 1 da Constituição Federal, au. 20 

e 123 da Código 1 rit'utário Nacional. au. 260 e ss. da Consolidação das leis1 ribulárias 

da Município e demais legislação que rege a ep&ie 

i:xl'Efli: a seguinte Instrução Norniaiia. lUiS seguintes lermos: 

Art. 1". Hca definido como temia final para implantação da Certidão de Regularidade 

Fiscal Unificada Municipal, como único documento hábil para ct'mupro\açãc. de 

iegularidade liscal com este Ente. o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo Único - Ficam ressalvados os casos de ceflid?ics de regimlarid;mde previstos 

mio art. 262 da Consolidação das leis l'rihulárias da Município. 

Art. 2". C)uando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 
(:fliflcada  Municipal, a consulta será feita pelo CNPJ/Cl'F da contribuinte, em relação 

'mias dúbiti.s tribuurios constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 

conjunlaluente. 

Art. 3". Somente enquanto múlo exaurido o pntni previsto no Au. l. da preente Instrução. 

poderão ser expedidas eenidões de regularidade liscal especificas. com  cii115u11b 

di,ccii'n;mdas exeltisiv;t;ncntc ao cadastro de debitas liscais mobiliários. 

Sçcecl.ifli Mi,,:., ip..' itt Kuvada tI.' 14,' iMli- 
\Ir 1 455,1 1 07. tjiri.. .k I'.SI.ma So 1 us bi; (98j 4 1 NI 47 
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'%fl. 4'. No caso das certidões expedidas nos termos do Mi. V. da presente lnstnaç5o. 

sejam positivas, negativas ou positivas com e611os dc negativas. o prazo de validade nào 

exceder o termo titial do cronognima previsto no mi. 1° desta lfl%tfltÇà4I. 

Au. 5". As certidões expedidas na 1knua da Ari. 3°, da presente Instrução poderão ser 

duspnnihili,ad;us eletronicamente. por meio do portal de seniços da SEMI AZ. 

Au. C. lista Instrução Normativa entra em igor na data de sua publicação. 

Au. 7". Revoga-se as disposições cm contrário. 

MI. 8". l)à-se ciência A Secretaria Adjunta de Gestão Iribulâria e A Superintendência da 

Área de lntkinnáiica. para imediata implementação e controle das regras da presente 

Instrução. 

RAlNItrNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal da Fanda 

%ucolan., Mt.mnn4 la IÇizend: de S.to uã,i - SEMFAZ 
Av.;ua.-rduth.. u4Ç5/1.503.naifl0ikFillma 5.IoJ4al / 1$ ('»I) 22I28147 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ru 
MATRIZ CADASTRAL 

•4O44E EMPESARtAL 
L  MENDONCA BREU 

1ITt&0 DO EsrAaaEcIMENTo (NOME DE FANTASL&) FC4T E - 
MONACO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EPP 

céecco E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÕ&IICA PRNCJRA& 
47.12-1-00 - Comércio vareØsta de mercadoflas ser geral, com pndeenlnãncia de produtos alimentícios - minirnercados, 
mercas rias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATPtODES ECONÓMICAS SECL.IOÃRIAS 
14.1148-01 - Confecção de roupa intima 
14.124-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupa intima e a confeccionada sob medida 
14.134-01 - Confecção do roupas profissionais, exceto sob medida 
43.30.4-04 - Serviços do pintura de edifícios em geral 
45.204-01 - Serviços do manutençio e reparaçko mecãnica de veiculos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.17-6-00 - Representantes comerciais o agentes do comércio de produtos alimonticios, bebidas e fumo 
46.31-1-00 - Comércio atacadista do leite o laticinios 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais o leguminosas beneficiados, farinhas, amidos o féculas, com atividade do 
fracionamento o acondicionamento associada 
46.37-1-04- Comércio atacadista de pies, bolos, biscoitos o similares 
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimenticias 
46.39-7-01 -Comércio atacadista do produtos alimenticios em geral 
46.41-9-02-Comércio atacadista do artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas o acessórios para uso profissional ode segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos do higiene pessoal 
46.4748-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório o do papelaria 

r4nr,0 E oascniÇÃø DA MAIUREZÁ JLRICA 
2304- Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresiri 

tAD0tJlO KÚPJERO COMPLEMENTO 
R RUA JOAQUIM SANTOS 13 

CEP 5AIRROS7RIT0 uuhIC1P10 (ir 
66.065-275 JARDIM SÃO CRISTOVAO SAO Luis MA 

ENDEREÇO EIXTRÓNICO Ti 
LAME$OONCAORUPOQHOTMAIL.COM (98) 3303-2400 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL CEM) 

SITU&ÇÀOCADA.STRAL DATA DA SJTIJAÇ.Ao cADASTRAL 
ATIVA 2311112016 

MOTIVO CC 51n1~ CADASTRAI 

5I1UAÇO ESPtCLAL DÃA ' SITUAÇÃO ESPbCIAL 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 28.15911.7~11-112 2.VII/2016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL. 
L  MENDONCA EIREU 

CÕr,c3O E CtSCRiÇ.C) DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SFCUNDARIAS 
48.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-442- Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49448 - Comércio atacadista do produtos do higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.514.01 - Comércio atacadista do equipamentos de infornética 
46.64.8-00 -Comércio atacadista do màquinas, aparelhos o equipamentos para uso odonto-médlco-hospitaiar; partes o 
peças 
46.654.00-Comércio atacadista do máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
48.72-9-00 - Comércio atacadista do ferragens e ferramentas 
48.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos lntormodlSrlos não especificados anteriormente 
41.21-1-03 -Comércio varejista do laticínios o frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista do bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjoiros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista do materiais de construção em geral 
4752-1-00 - Comércio varejista especializado do equipamentos do telefonia e comunicaçio 
47.53-940 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de àudlo e viSo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
4734-742 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

CÔDICO c ccscaiçAo DA rWURCZA JRlCICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Nstursn Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R RUA JOAQUIM SANTOS 13 

CEP BMRROIVISTRITO M UNICiPIO UF 
55055.276 JARDIM SAO CRJSTOVAO SAO LUIS MA 

EICERECOELETRÕNICO ELEGNC 
LAMENDONCAGRUPOGHOIMAIL.COM (98) 3303.2400 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL IEFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITuAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 23/11/2016 

M011 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT%MÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

28.595.149I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRES&RIAt 
L  MENDONCA BREU 

cÕDIGO E O€SCRIÇÃOOASATIVIOAOES ECONÕMCAS SECUflDAPiAS 
47.66.641 -Comício varejista de tecidos 
47.56-542 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
41.55-5-03 - Comercio varejista do artigos de cama, mesa o banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado do Instrumentos musicais e acessórios 
47.598.01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas o persianas 
41.61-0-01 Comércio varejista de livros 
41.61-0-03 - Comércio varejista do artigos do papelaria 
41.63-6-01 - Comércio varejista do brinquedos o artigos recreativos 
47.534-02 - Comércio varejista do artigos esportivos 
47.634.03 -Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peça e acessórios 
47.634-06 -Comércio varejista de embarcações e outros veiculos recreativos; peças o acessórios 
47.12-5.00-Comércio varejista de cosméticos, produtos do perfumaria ode higiene possoai 
47.81.4.00 -Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios 
41.82-2-01 - Comércio varejista do calçados 
47.89.0-01 - Comércio varejista do suvonires, bijuterias o artesanatos 
47.89-0-06 - Comércio varejista do produtos saneantos domissanitárlos 
47.89-0.06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
47.89.047 . Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário do carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munEcipai. 
56.20-1-01 - Fornecimento do alimentos preparados preponderantemente para empresas 

F~ --~E CESCRIÇÃO DA w.rLJPFZ,\ .tRIDiCA 
2304- Enipresa Individual do Responsabilidade Limitada (do Natureza Emprosári 

LOGRADOURO COME'/E1'G 
R RUA JOAQUIM SANTOS 13 - 

CCP BMRRO.VI$TRITO Mu\:CEPIO 
6tO65-216 JARDIM MD CRISTOVAO SAO LUiS MA 

ENccnçOELETRøN100 
LAMENDO#4CAGRUPO€14OIMAILCOM (96) 3303-2400 

ENTE FEc€RATIVV RESPO4'ISÃVEL (EFR) .—. 

SITUAÇÃO CADASTRM. DAtA DA SITLIAÇhO CADASTRAL 
ATIVA 23111/2016 

MOTIVO [E SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAl. DAtA DA STIUÇAO ESPECIAL — -n 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL.DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERIURA 2311112016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARtL 
L  MENDONCA EIRELI 

CZ5OG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FCONÕUiCAS SECI.JrCÃRLAS 
77.11.0-00. Locaçio de automóveis sem condutor 
77.39-0-99-Aluguel de outras máquinas a oqulpanentos comerciais e industriais não especificados antorlormonto, sem 
operador 
81.22-2-00- Imunização e controle do pragas urbanas 

cacioo £ DESCRIÇÁO DA 1tATUREZA ~DICA 
230-5-Empresa Individual de Responsabilidade Llmttada (de Natureza Emprosári 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R RUA JOAQUIM SANTOS 13 

CEP BAR00VISTRITO MÇIflCIPIQ Ur 
85.055-275 JARDIM SAO CRISTOVAO SAO LUIS MA 

EPOREÇOELETRÕNICO FLFFCeF 
LAMENDO$ICAGRUPOCHOTMAIL.COM (98) 3303-2400 

ENTE FEDERATIVO RESPO?ÀVEL (tER) 

SSTUAÇÃO CADASTRM DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2311112015 

MOTIVO DE &TtJAÇÃO CAW.$TRAS. 

5flhJAÇÀ0 ESPECIAL DATADA SiTUAÇÃO ESPECIAL 

414 
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1610312021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA: 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

'1 

Certificado de ReguIaridad 
doFCTS-CRF 

Inscrição: 26.595.749/0001-12 
Razão Sociali A MENDONCA EPP 
Endereço: R BOM JESUS 15 c QD 136A LT 03 / JARDIM SAO CRISTOVA / SAO LUIS / 

MA 165055-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/08/2021 a 10/09/2021 

Certificação Número: 2021081202462147445302 

Informação obtida em 16/0812021 09:04:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlps:/lconsulta-a1.caixa.gov  br/cúnsuftacd/pages/cOnsultaEmptegadOr.jsf .
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L A MENDONCA (MATRIZ E FILIAIS) 
cNPJ: 26.595.749/0001-12 
Certidão n°: 11845193/2021 
Expedição: 07/04/2021, às 10:19:12 
Validade: 03/10/2021 - 180 (dento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L A XnWONCX (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 26.595.749/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das4 Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO flWORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D1v1dao e sugcstt3: CT4thtftt .U! .br 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Luís Antônio Mendonça, brasileiro, 
viúvo, nascido cm 03 de maio de 1958, natural de Anajatuba - MÁ, empresário, 
portador da carteira de identidade 000124426799-3 expedida pela SSP - MÁ., inscrito no 
CPF 806.463.101-78, residente e domiciliado na Rua União, n° 27, Olho D'água, São 
Luís - MÁ, CEP: 65.065-500, titular da EMPRESA INDIVIDUAL, que gim sob a 
denominação social de L A MENDONÇA, com sede na Rua Bom Jesus, no 15 C, 
Quadra 136 Á, Lote 03, Jardim São Cristovão, São Luís - MÁ, CEP: 65.055-050, com 
ato constitutivo registrado na JUCEMA, inscrita no CNPJ sob n° 26.595.749/0001-12, 
resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA nos termos e condições a 
seguir, sendo que a EIRELI ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e 
passivo da Empresa Individual ora transformada: 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 
EIRELI, passando a adotar como nome empresarial a denominação social de L A 
MENDONÇA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda - A sede social é alterada para a Rua Joaquim Santos, n° 13. Bairro: 
Jardim São Cristovão, São Luís - MA, CEP: 65.055-275. Inscrição Imobiliária n° 
23060167033900000. 

Cláusula terceira - O objeto social passa a ser: 
4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas; 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4520.0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo; 
4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios; 
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 
4632-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas bençficiado, farinhas, 
amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4637-1/05 - Comércio atacadista de massas alimentícias; 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
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4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; panes e peças; 
4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças; 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente (massas e amidos); 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
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5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (aluguel de máquinas e tratores); 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Ato Constitutivo" da referida EIRELI. 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

L  MENDONÇA EIRELI 

Luís Antônio Mendonça, brasileiro, viúvo, nascido em 03 de maio de 1958, natural de 
Anajatuba - MA, empresário, portador da carteira de identidade 124426799-3 expedida 
pela SSP - MA, inscrito no CPF 806.463.101-78, residente e domiciliado na Rua União, 
n° 27, Olho D'água, São Luís - MA, CEP: 65.065-500 único sócio da empresa L A 
MENDONÇA FIRELI, registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21102130725, inscrita no CNPJ sob o no 26.595.749/0001-12, com sede localizada na 
Rua Joaquim Santos, n° 13. Bairro: Jardim São Cristovão, São Luis - MA, CEP: 65.055-
275 resolve consolidar, conforme clausulas e condições a seguir: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II E ART. 980-A, § 101  DO CC) 

Cláusula primeira - A empresa gira sob a denominação do seguinte nome empresarial: 
L  MENDONÇA EIRELI. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Clausula segunda - A empresa tem sua sede na Rua Joaquim Santos, n° 13, Bairro: 
Jardim São Cristovão, São Luís - MA. CEP: 65.055-275. Inscrição Imobiliária n° 
23060167033900000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997. II, DO CC) 

Cláusula terceira - O objeto social é: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas; 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 
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bebidas e fumo; 
463 1-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios: 
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados: 
4632-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, 
amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4637-1/05 - Comércio atacadista de massas alimentícias; 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos: 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4647-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças; 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e krramcntas; 
4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente (Massas e amidos); 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral: 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas: 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 



4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2101 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/0 1 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (aluguel de máquinas e tratores); 
8122-2100 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 
1.800, DE 1996) 

Cláusula quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de. 23/11/2016 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL (ART. 997, III E ART. 980-A, DO CC) 

Cláusula quinta - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil quotas) de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizados 
em moeda corrente do pais pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, DO CC) 

Cláusula sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente 
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, DO CC) 

Cláusula sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 



DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011. 
§ lo. DO CC E ART. 37, II, DA LEI N°8.934, DE 1994) 

Cláusula oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA LIRELI (ART. 980-A, 

§ 201  DO CC, SÓ PESSOA NATURAL) 

Cláusula nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 

Cláusula décima - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula décima primeira - O titular declara que a atividade se enquadra em Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 41  do art. 3° da mencionada lei. (art. 30,  II, da Lei Complementar n° 123, de 2006) 

São Luis — MA, 13 de agosto de 2021. 

LUIS ANTONIO MENDONÇA 

q 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE 

96225032 26595.749/0001-12 92120211927155 

RAZÃO SOCIAL 

L  MENDONCA 

NOME FANTASIA 

MONACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R BOM JESUS QUADRA136A LOTE 03 N° 15C, JARDIM SAO CRISTOVAO 
65055050 -SAO WIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
463970103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS M.IMENTICIOS EM GERAL 

t 

o 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, do que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pãnico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2021 34606CFF08222A720FE63D405E494D55 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 806.463.101-78 

Nome: LUIS ANTONIO MENDONCA 

Data de Nascimento: 0310411958 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 22103/1995 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:33:19 do dia 11/02/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F361.4050.3F84.C528 

Este documento não substitui o Comprovante de Inscrição no CPF'. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°1548, de 13/02/2015.) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.125.389/0001-83 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA, inscrita no CNPJ n°06.125.38910001-

88. com  sede na Avenida Barão do Rio Branco, slrf - Centro Administrativo, ATESTA, para os 
devidos fins, que a empresa L  MENDONÇA - ME, CNPJ xf 26.595.749/0001-12, localizada 
â Rua Bom Jesus -z15C- Quadra 136A-Loc03-Jardim São Cistóvão- São Luís -MA, 
está fornecendo, de forma satisfatória, os produtos discriminados abaixo: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018 

irEM ESPFflVICÃÇÂO  

Açúcar refinado, pacote de 1 k& fardo com 30 kgs. 1(g 8.520 

2 Arroz brancotipo 1. ~te de 1 kg. fardo com 3okgs. Kg 21.000 

3 Feijão cuioquinba tipo 1, pacote de 1 k& fardo com 30 kgs. Kg 9.000 

4 Macarrão espaguete. pacote de 500g. fardo com lo pacotes Pct 25.000 

5 LCÍLC cm pó integral, pacote de 200g, fardo com 50 pacotes. Pct 34.000 

6 Leite condensado, embalagem de 395g. caixa com 27 unidades. Utii& 2.052 

7 Creme de leite, embalagem de 200g, caixa com 27 unidades. US. 2.052 

8 Mingaudc com coco, pacote dcl kg. caixa com l2pacotes. Kg 9.000 

9 Cereal de aveia instantânea, embalagem de 170g. Pet 4.000 

10 Milho para jxcparo de munguzá, pacote de 500g, fardo com 20 pacotes. Pct 3.200 

11 Achocolatado em pó. pacote de 1 k& caixa com 12 pacotes. Kg 10.000 

12 Arroz à grega com carne boina, pacote de 1 kg, caixa com 12 pacotes. Kg 5.000 

- flocos de milho pré-cozido. pacote de 500& fardo com 20 pacotes ftt 9.000 

14 Flocos de arroz pré-cozido, pacote de 500g, fardo com 20 pacotes. Pa 4.000 

15 Biscoito doce, pacote de 400g, caixa com 20 pacotes. Pct 17.000 

16 Biscoito cream etacker. pacote de 400g. caixa com 20 pacotes. Pct 17.000 

17 Biscoito ro5quinha de leite, pacote de 400g. caixa com 20 pacotes. Pct 3.000 

18 Biscoito rosquinha de coco, pacote de 400g, caixa com 20 pacotes. Pct 3.000 

19 Sardinlw cm conserva cm óleo comestivel, lata de 125g, caixa com 50 unji 15 .000 wiidades. 

Av. Barão do Rio Branco S/N - Centro Administrativo 
São Bernardo - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.125.389/0001-88 

Por fim, atestamos que a referida empresa demonstrou idoneidade e capacidade técnica 

na prestação do serviço, não havendo cm nossos registros nada que a desabone, razão pela qual 

fornecemos o presente atestado. 

São Bernardo - MA., 26 do março de 2018 

Lffuí nc1p1cc&o n'ia QVANt 

2() Margatia pote de 250g, caixa com 24 imitdcs. US6. 7.200 

21 Óleo de soja refinado 900m1, caixa com 20 wiitdcs. Unid. 24.000 

22 Tcmpero seco completo. pacote de 100g. Unid. 4.000 

23 Sal refinado iodado, pacote de 1 k& fardo com 30 kgs. Kg 2.400 

24 Alho Kg 800 

2$ Vinagre. $OOml. caixa com 12 unidades. Unid. 13.200 

26 Milho verde, embalagem de 280& caixa com 24 uni4adrs Unid. 5.000 

27 Extato de tomate, embalagem de 340g. caixa com 12 unidades. Unid. 6.000 

Av. Barão do Rio Branco S/N - Centro Administrativo 

São Bernardo - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SER 
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPi; 06.125.389/0001-88 

CONTRATO t? 20180216051 
PROCESSO te. 2018.$E009 - CPIÃFMSB-Mk 
PREGÃO PRESENCIAL N& 005/2018 

MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO/MA, Salto no CMPI sob n° 06.125389/000148. doravante designada 
CONTRATANTE neste ato representado (a) pela senhora Secretária de Educação do Mimi4io SAMIA 
MOREIRA COELHO CARVALHO, Cfl: CPF: 447.037.243-91 , rlesidetue e domiciliada na cidade de Magaibses 
de Almeida/MA e a empresa, L A MENDONÇA - ME Inala no CNPJ: 26.595.749/0001-12, estabelecida na Rua 
Bom Jesus Qd 136A NR 1 S - Jardim 5k Cristóvão - 500 Luis/MA. neste ato representada pelo Sr. Luis Antonio 
Mendonça Portadordo RO: 124426799.3. SSP/MA, Cl'?: 26.595.749/0001-12, residente e domiciliado na Rua 06 
Qd II casa 72- Cohatac TV - São Luis/MA, firmam o presente CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL 
N 00512018. sujeitando as pastes às Leis 103202002, 8.6661993, demais normas panentes e pelas condições 
esrabckcidas no Edital do Pregão Presencia! n° 005'2018, parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transaiçOo. juntamente com Proposta apresentada pele CONTRATADA, ficando. pordzn. ressalvadas como no 
transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá. pelas 
Cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de Pessoa Jurídica para execução dos objetos (Cheros 
alirnentkios), para merenda Escolar, conforme especificações e quantidades em anexo. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - Do pzço 
2.1. O valos do presente contrato é de Ri: 1.296.242,40 (Um milhão duzentos e noventa e seis mil 
duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) 
de acordo com a proposta comercial. 

2.2. No preço já cacau incluídos todos os custos e despesas, inclusive transporte. irstalaçáfl, 1a'cas impostos. 
embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados à execução dos objetos. 

CIA USL/L4 TERCEiRA - DO RECEBIMENTO. ACOMPA NJLI MEATO E HSCALIZ4ÇÃO: 
Si. Os objetos dentào ser contratados de acordo com as necessidades dos órgãos, e a entrega do objeto ocorrer. 

- no Prazo  máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento. 

3.2. A autoçizaçao de execução do objeto da iicitaçao será de inteira responsabilidade e iniciativa da contratante, 
ftnnalizada por intermédio de Ordem de fornecimento. 

3.3. A execução dos objetos desta licitação deverá estar designada na ordem de fornecimento, correndo por conta 
da Contratada as despesas de seguros. tributos, encargos trabalhista e nrevdenciérios decorrentes da cxect1çã.dc 
objetos, bem como despesas de noircs assumidas pela CONTRATADA. 

3.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, sConuatante poderá: 
a) Se disser respeito A especificação, rejeitá-lo no todo ou cm parte, dewrminando sua substituição ou rescindindo a\ 
Contratação, sem prrjuiao das penalidades cabíveis: 

ti) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la cm conformidade com a indicação da Administração. 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; - 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementado ou rescindir a 
conuataçao, sem prejuizo das penalidades cablvcis 

b.l) Na hipótese de complemencaçflo. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a i o do 
Contratante, no prazo máximo de 4* (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito. reço 
inicialmente contratado. 
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e) Outro prazo poderá ser acordado. desde que não restem pruizos para a Administração. 

3.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993. o objeto desta 1icilaç será ncebido 

3.5.1. Após cotntmicaçà, formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo licitante contratado, o Orgão 
Contrataria procederá ao recebimento provisório do objeta - FISCALIZAÇÃO, mediante tanto 
circunstanciado. assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do licitante contatado. 

3i.2 O órgão Contratante receberá os objetos cm cazter definitivo cm prazo não superior a 35 (quinze) dias do 
recebimento provisório. Durante o período compreendido ente o recebimento provisório e o recebimento 
definitivo. ficará o licitante contratado obrigado a efetuar reparos que a juízo do órgão Contratante se fizerem 
necessários quanto & qualidade e segurança do objeto. 

33.1 Encerrado o prazo fixada no subirem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma comissão 
designada para tal fim, mediante retina circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n°8.666,93 e suas alterações, sem prejuízo 
das sanções civis. 

3.6. Caso não tenham sido atendidas as Condições  contratuais etócnicas na execução dos objetm será lavrado e 
Termo de Recta onde serão apontadas as falhas, constantes, ficando a contratada abrigada a reparar. corrigir. 
substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, objeto da contratação. 

3.7. Somente opôs haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será considerada apta puja o 
recebimento do pag2mPnto correspondente. 

;s. A Contratante designará, forinalmente, o(s) servidor (es) responsável (eis) pelo acompanhamento 'in toco" a 
execuçào do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, com 
atendimento de todas as aigcncias do Edital e anexo, os pagamentos sero efetuados até o 1  (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao da execução do fórnecimento. após a apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura pela 
contratada, devidiente atestadas pela AdminísuaÇãO. devendo esta, obrigatoriamente, conta as seguintes 
comptonções: do pagamento da remuneração e das conn'ibuiçôes sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou tklun vencida, compauvel com os 
empregados vinculados à execução contratuaL no. ~ente identificados, na forma do § 42 do Au. 31 da Lei 
P 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos serviços 
rn cont'vação de serviços continuados: da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-Uze' ao Sistema 
de Cadasnainento Unificado de Foniecedores SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao refarido Sistema, 
mediante consulta aos sinos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93: e do 
cumprimente das obrigações n'abalhistis, correspondentes ã última nota fiscal ou fissura que tenha sido paga pela 
Administraçao. 

4.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida â Contratada para cone 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova P4 
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

4.3. A contratada apresentará à contratante os originai; dos documentos fiscais dos objetas executados. sob pena de 
não serem remunerados pelos mesmo. 

4.4. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contatado a documentação de regularidade cm 
relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal e FCTS. sob pena da não efetivaçlo do pagamento. 

CLÃ ILSi/LA QUINTA - DAS OWGAÇOU fltSFOM14ZIL1DADfl DA CO!VTjAT 

ti. InicIar a execução dos objetos em prazo não superior ao máximo estipulado na ordem de 
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5.2. Responder, intewalmentc,  por perdas e danos que v:cr a cata ao contratante eu a terceiros cm rifo de ação 
ou omissão. dolosa ou culposa, s= ou dos seus prepossos, independentemente de outras cominaçøcs contratuais ou 
legais a que estiver sujeita: 

5.3. Realizar a execução do objeto na data indicada nas requisições que lhe forem entregues, por escrito ou 
eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima indicados. 

5.4. Envidar esibrços no sentido de obter as melhores condições nas te ociaçties junto a terceiros e transferir. 
integralmente. à contratante, descontos espcciais (além dos ~mais, previstos em tabelas), bonifi~ 
reipticações. prazos epiais de pagamento e outras vantagem. 

5.5. Executar os objetos nas conãições especificadas no edital e na proposta e estipuladas no Edital; 

5.6. A CONTRATADA não será zsnsãvel: 

- 5.6.3. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força Tnaiur,  

5.6.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades no previstos neste Edital e na Ordem de 
fornecimento a ser assinado com a contratante. 

5.7. A coctratte não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferóncia de responsabilidade da CONTRATADA para 
ou~ entidades. 

5.8. Só divulgar infortnaç6es acerca da execução do objeto deste contato, que envolva o nome da contratante 
mediante sua prévia e expressa autorização. 

5.9. Mminisuar e executar todos os contratos, rchos ou expztssos, fbun.10, com leiteiros para a execuçao do 
objeto desse contato. 

CLÁUSGL4 SFX14 - DAS OBPJC 4 ÇõES DA cas7RA TAXTE: 

6.1. A Contratante, após a retirada da Ordem de fornecimento, compromete-se a: 

61.1 Proporcionar todas as Facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações coerais. tnctusive. 
pennínr o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às dependencias da 
contratante. 

6.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, exceto quando motivos de ordem superior assim o 
justificar. 
6.13. Fornecer atestados de capacidade tècnic.a quando solicitado, desde que atendidas as obrigações con 

6.3.4. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato ou Ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O prtrw de vig&ncia deste ingnimgnto terá inicio no dia subsequente ao da sua assinatura por 12 (doze) meses. 
Podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 846693. por interesse público. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMKNTÃSJOS 

ti. Os recursos financeiros para paga.'nento dos encargos resultantes do presente CONTRATO Correrão por 
conta da dotação orçamentária: - 

02.007.I23Ø64390,2,050 O MAN1YT. DO PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE: 
Classificação Económica: 33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO. ' 

CLÁUSULA N0%4 - DAS MULTAS E s4:VÇÕES: 
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9.). As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada por inadimplência. estào previstas nos artigos 83, 87. 
88 e seus parágrafos. todos da Lei n°. 8.666i93. 

9.3. A muita de mora a ser aplicada por anso injustificado ta cxecuçk do contrato, será calculada sobre o valor 
dos objetos licitados não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do óro contratante, observando os 
Setuir1eS percentuais: 

a) de 03% (ut décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 
b) de 0.3% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 160  (décimo sexto) dia. até o limite 
correspondente a 30 (tinia) dias: e 
e) de 2.0% (um por cento). por dia de atraso a partir do 310  (trigésimo primeiro) dia. até o limite correspondente a 
60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se á Contratada as 
demais sanções previstas na Lei n°8.666/93. 

93. Será aplicada multa de 2,5% (um e meio por cento) sobre o valor da cenzrataç-ào. quando a Contratada: 

-
a) Prestar informa;ões inexatas ou obstÁcular o acesso ã tiscalizaçio do Orgáo Contratante, no cumprunentn de 
suas anv idades; 

b) Desatender às deterntinaçôes da fiscalização dc, Órgo Contratante: 
e) Cometer qualquer infração às nomes legais federais. estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes cm reão da infração cometida. 
9.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da counmaç3o quando a Contratada: 
a) Executar os objos cm desacordo com o projeto básico. normas e tecoicas ou especificaçõm 
indeptndememente da obrigação de fazer as coreçaes necessárias. as suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se e executar a correção de quaiquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fd,,venba a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contatada 
em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou ornisao. qualquer ato que, por imprudência. negligãncia, imperícia, dolo ou má fé, venha a 
causar danos à Coatnrznte ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os dmo. 
causados. 

93. ADVERTÊNCIA 

9.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

9.6.1 A suspensão do direito de licitar e contratar cora o Mimicipio de sÃo BERNARDO/MA pode ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadirnplcmenlos culposos prejudicarem o procedimeato Ucitatório ou a execução 
do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação; 

9.5.1. A aplicação  da penalidade de advtn.ncia será efetuada nos seguintes casos; 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno 
prejuízo ao Orgâo Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua m2viWc não recomende o enquadrvner.to  no. 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
e) Outras ocorráncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades do 0rg2o 
Contratante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspemâo temporária e declaração de 
inidoneidade. 

9.62 A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar coei o Mimicipio de SÃO 
BERNARD{YMA nos seguintes prazos e atuações; 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
- Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitaÇãO que 

prejuízos significativos para o Orgão Contratante; 



FM •FOLhAt.' 

PROCESSOc 

MOCLlDADE p p 

- Vt5TC:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO BERNARDQ 
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.125.389! 0001-88 

U - Execução insatistÕría do objeo deste ajus::, se antes tiver havido aplicação da sanço de 
advertência. 
b) Por wn ano: 
- Quando o licitante se recusar a assinar a contrato dentro do pram estabelecido pelo órgão Contratante. 

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado: 
• Não concluir os objetos contratados; 

II - Prestar os otttos cm desacordo com as esoecificaçoes ou com qualquer outra iiregularidadc, 
contrariando o dispo no edital de licitaçAo, no efetuando sua substituição Do correção no prazo 
detwmüiado pelo (»go  Contratante; 
ID - Cometer quaisquer o~ irregularidades que acarretam prejuízos ao Município de SÃO 
BERNASDOJMA fMA, ensejando a rescisAo do contraio 0ii frustração do processo licitatõrio; 
IV - Praticar atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da licitação; 
V - Demonstrar não possuir idoneidade para Scitar e contratar com o Município de SÃO 
BERNARDO/MÁ 'MÁ, em virtude de atos ilícitos praticados 
VI- Reproduzir, divulgar ou utilizar. em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer iotbrmaçàcs de que 
seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio 
do Orgia Contratante. 

9.7. DECLARAÇÃO DE INifiONEIDADE PARA UCITAR E CON1'RÀTAR COM .4 
A DMINLSTRAÇÃO PÜBUCA 

9.7.1. A declaraçio de inidoneidade será proposta pela [agcnte responsável pelo acompanhamento da execução 
coriu'axual) a Autoridade Competente do Presidente do Orgo Contratante  se constatada a má-fé, ação 1n81-1C;053  e 
premeditada cm  prejuízo =Contratante. Conutnte. evidência de atuação com interesses escusas ou reincidência de 
faltas que acarretem prejuízos ao órgão Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

9.7.2. A decaraçào de inidoneidade implica proibição de licitar ou conotar com a Admhiistraço Pú,lica, 
enquanto perdurarem os motivos deeenriiaan'es da puniço ou até que seja promovida a rnhiiitaçáo. apus 
ressarcidos as prejuízos e decorridooprazo de 02 (dois) anos. 
9.7.3. A declaração de inidoceidade pata licitar e contratar com toda a Administração Pública cera aplicada ao 
licitante ou contratada nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenaç3o definitiva par praticarem, por meios dolasos, fraude fiscal ao recolhimento de 
quaisquer tributos; 

- b) praticarem atos ilícitm visando frum'r os objetivos da licitação;
- 

e) demortrarczn aio possuir idonetade para licitar e contratar com o Município de  SÃO RERNAR DOMA 
Sécios. cm virtude de aios ilícitos praücados 
d) reproduzirem, divulgam ou udlinrem cm beneficio próprio ou de lateiros, quaisquer informaçaes 
seus empregados tenham tido conheclmen'o era razão de execução deste contato, sem consentimento previ 
Õrgio Contratante, em caso de re1ne146neia 
e) apresentarem ao qualquer docwnento hlso, ou falsificado no todo ou em pane, com o objetivo de participar 
lic~ ou no curso da relação contratual; 
O praticarem fttto capitulado como crime pela Lei 8.666/93 

a) civilmente. nos termos do Código Civil-, 
b) perante os órgãos incumbidos de rtscalinç5o das atividades contratadas ou do cxervicio profissional a elas 
penincntcE 
c) críminalmente, na forma da legislação pertinente. 

9.8. Nenhum pagamento setA feito ao executor do objeto da licitação que tenha.sido incha eÀque tal 
penalidade seja descontada de seus haveres .  11 1 

1k " 
9.9. As çanções seria aplicadas pelo titular do órgão Contratante. facultada a defesa prévia do '. .-., no 

rewectiva processo no prazo de 05 (cinco) dias üteia, com c'cceção da declaração de inidoncidade. . prazo de 

9.7.4. Independentemente das sançes a que se refrrem os item; 9.2 a 9.4. o Licitante ou contatado esta suteito ao 
pagamento de indenização por perda e danos, podendo ainda u órgão contratante propor que seja 
responsabilizado: 
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defesa éde lO(dez) dias da~ de vista eonforme3°doart. S7da Lei n.666f93. 

9.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não t&m caráter compensatório e assim, o seu 
pagamento não eximira a Contratada de responsabilidade por perdas e danos du.us,nb.3 das infrações cometidas. 

Q. Ii. O Contrato a ser celebrado podcrâ ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 11666e93, nos c0505 

- Administrativamente. nos segitimes casos: 
A Não cumprimento de elâusulas contratuais, de ceciticações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
b) Cumprimento inegulr de clátisulas contratuais, de especificações, dos dctdts executivos ou de prazos: 
c) Lentidão no SCt) CbiitpiistfltO, levando ao Orgão Contrataste a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do serviço, nos pvrns estipulados, 
d) Atraso injustiticado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos: 
e) A paralisação do serviço. ~Justa causa e pr.h'ib comunicação ao Orgão Contratante: 
f) A Subco.nraiação total ou parcial do seu objeto será admitida somente com a anuência do órgão Contratante. 
g) Detendimento ás determinações regulares das autoridades designadas para ncompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seta superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvèrieia civil cm condições que, a juizo do órgão Contratante. 
ponham cm risco a perfeita csccução dos objetos da licitação; 
j) Dissolução da sociedade contatada; 
iü A!temçio soda! ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo do órgão 
Concratinte, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de Interessa do serviço público de alta relevência e amplo cothecunento, justificadas e determinadas pelo 
Oreào Contratante e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
'a) Supressão de obras e objetos que acarretem modificações do valor inicial do Contato além do limite imposto 
ao contratado; 
cl Suspeeso cc sua execução, por ordem escrita do Õrgão Contratante por prazo superior a 120 (cento e 'ttti 
dias, salvo em caso de cnlamidadc pública, Era  perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. E assegurado ao lictntc contratado, nesses casos., o 
direito de optar pela socpensio do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Orgão Cor.ntanre, em razão da execução do 
objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calainidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspcnaao do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja nonnaliada a situação: 
p) Não !to~, pelo Orgão Contratante, ce área ou local para execução dos e etos da licitação nos prazos 
contratuais. assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja narmali6a a situação; 
q) Ocegncia de caso fortuito ou de força maior, reeularcente comprovado, que seja impeditivo da execução do 
Contraio. 
r) Descunrprimento do disposto no inciso \' do art. 27, sem prejuízo das sanções penas cabíveis. 
li - Amigavelmente pelas panes. 
III - Judicialmente. 

9.1 1.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundusnentada da 
autorida.de competente. 

9.11.2 No caso de rescisão administrativa exabasada em razões de interesse do serviço público, pre' ista nas letras 
"f". -m-. "c", "o-. '*p" e "q", do ureiso "r" do subitern 9,11, sem. que haja vjlpa do licitante or.-rwdo, este sceá 
ressarcido dos prejuizo5 que houver soôido reguiarmenre comprovado. tendo ainda direito a: 

- Pagamento devido pela execução do Contraio até a data da rescisão; 
II - Pagamento do custo de desmobilização. 

9.113 A rescisdo administrativa clencadas nas alÚeas a", "b". "e", "4". "e", '1'. "g",  "h" 1". 1",  
podett acarmar as svguiidcs conseqüencias. aplicáveis segiSo a ocorrência que ajustificr. sem 
sarções previstas: 
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- assunço imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato próprio do 
órgão Contratante; 
II - oàpação e utilização, aos termos da leis1aço vigente, do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato. necessário à àLa continuidade, a serem devolvidos ou 
ressarcidos postcrionnente. mediante avaliação na forma do inciso V do Au. 58. da Lei n° 8.&66.3 e suas 

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento ao órgão Contratante dos valores das multas e 
indenizações a ela devidz 
rv - retenção dos créditos decorrentes do Contato até o limite dos prejuízos causados ao Oto 
Contratante. 

9. 11.4 A aplicação das medidas previstas nos inchas 1 e II do siabitem anterior fica a critério do Órgão Contratante. 
que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

9.1130 presente Contrato poderá ser rescindido. ainda, pelo órgão Contratante, se a CONTRATADA transferir a 
terceiros, no todo ou em pane, a exectão das obras e produtos adquiridos, sem prévia e expressa autorização do 
órgão Contratante. 

9.114 Nfto podexao ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no Art. 303 
do Código Civil Brasileiro. 

9.11.7 Os casos de rescisão cornangi sero forrnalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório c a ampla defesa- 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

10.1. Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser atcra10 tmilatenünente pela 
Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65. da Lei a° 8-6661493. incisos 1 e II. Lei n 
&666'1993: 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas nestas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a 
Contratante unilateralmente entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma do parágrafo 1' do Artigo 65 
da Lei n°8466)1993. preservados que ficam as composições censcnsuais, 

10.3. A qualquer tempo, as panes, de comum acordo, podero celebrar Termos Aditivos ao presente Contrato. 
objetivando resolver, na esfera adminisnativa, os casos omissos ou questões suscitadas durante a vigência do 
mesmo, na for= da Lei n° 8.666/1993 e alterações previstas na Lei t 8 883.'94. conforme conveniência da 
Adm'mistnçSo Publica 

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMIIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  E DA REVISÃO. 
11.1. Para restabelecer a relação que as panes pactuarem inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para ojesto preço da execução dos objetos da licitação, objetivando a manttenç311 
c'uiMbrio económico-financeiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos imprnisivcis, ou prtvisiveis, 
porém de consequancias incalculáveis, retardadores ou inipeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou raro do príncipe. configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, 
poderá ocorrera repactuação do valor contratado. na  fome da LegisIaça 

11.2. Decorrido o prtr.w de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao 
reajuste do valor contratual pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados T1S consecução do objeto contratual, na forma do que 
dispõe owt4C, inciso Lda  Lei rt* 8.6M3cc'sart&2°e3daLeir.° 10.192, de 143212001. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

12,1 Fazem pane integrante deste Contrato, o edital de licitação, as especificações ane 
.. '

'1. eniio de 
refarencia e todos os outros anexos do edital, a ordem de fornecimento pela Contratante. os ptados 
pela Contratada e registrados na Ata de Registro de Preços: 
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12.2. A Contratada se obriga a manta durante o período de ex&uçAo deste Contrato as condiçes exigidas para .s 
habilitaçtoe especiiicaç6es do objeto da lieitaço; 

123. A publicidade resumida do pwicnte hinureento contratual e de seus Teimes Aditivos. dar-se4 anavés do 
Diário Oficial dos Municípios, nos termos do Parágrafo único. do artigo 61. da Lei 8.666/1993, com as alteraç?cs 
previstas pela Lei 8.883/94. tudo providenciado pela Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

£3. As pastes cotttrasantcs elegem o foro da Comarca de São Bernard&MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
pmvutzwa oritmdas deste ajuste. com  prévia renúncia pelas panes, de qtakper outro. por mais privilegiado que 
seja, 

E. por estarem justos e contnSos, preparam este instrumento, em 2 (duas) vias de iguai teor, para um sà 
efeito, que depois de lido e achado vai assinado pelas partes comralantcs e duas testemunhas, para que produiam 
seus efeitos legais. comprometendo-se as panes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas 
c*tt'ula. 

CONTRTADO 
TESTEMUNHAS: 

1) __ 

PM . 

PROCESSO 2ixni 
ODkLiD4D€ 

- 

2) RG: 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria o comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Contamos que as lnb,rnações abao constam doe documorlos arqv'.dos 
nesb .M*a Comerc,.i e são vganles ri data da sua 

Esta certidão Foi ornibda automaticamente cri' 26/07/2021. às 12:02:54 (her*tO de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:I!www.emprnafacit.ma.gov.br, com o código GCIPOAVB. 

111111jjlljjlhl 
21013 

LOtar Therosa Rodnguos Mondo-iça 
Socreténo(a) Geral 

Certificamos quem empresa L  MENDOt4CA protocolo: MAC2101377338 
Portadora do CNPJ 26.595.74910001-12 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sido) CNN Data de Arquivamento do Ato Constitutivo kUclo de Atividade 
21102130725 26.695.74910001-12 23111/2016 23/11/2016 

Endereço Completo 
RUA BOM JESUS, N°15C. QUADRAI 36A LOTE 03. JARDIM SAO CRISTOVAO - São Luis/MA - CEP65055050 

Situação 
ATIVA 
status 

SEM STATUS 

Arquivamento. Postmiorn 
Ato Número Data Descrição 
223 20210172045 12/02/2021 BALANCO 
904 20200526022 20110/2020 SUSTACAO DE EFEITOS 0€ ATO 
223 20200802402 18/09/2020 BALANCO 
904 20200526030 15/09/2020 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO 
223 20200334190 13/05/2020 BALANCO 
002 20190362111 04106/2019 ii REENQUADFMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

S EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190362111 04106/2019 W'• - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

t EMPRESARIAL) 
223 20190254890 28103/2019 BALANCO 
002 20180957589 25/01/2019 i ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180304437 18/04/2018 BALANCO 
223 20171290933 18/12/2017 BALANCO 
002 20171255666 22/11/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20171239890 0711112017 BALANCO 
315 20160622106 23/11/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102130725 23/1112016 INSCRIÇÃO 

Idol 



5o,vtn xm Micro e Peqta £mçass 
Sca*c4 di R.ota&.çLo e Sb'pUficiçLo 
Deputamcutode Rino Enjrour.1. lafrgnçlo 
juata COCUCII do En3o do MzrsztZo - JUCVAA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRXSA 

limo. Sr. prcsideclg da Junta Comercial do Estado do tdssoMo JUCEMA 

O Errçztsário L  MENDONCA, estai,cleøidø(s) na RUA QUATRO, 148 FORQUILHA, Sio Luis - 
MÁ, CP: 65051-060, rtquer a Voue $cnboíia o erqnlvanieaiio do pzesccte inatismeoto e dec!at, sob as 
penas da Lei, que se enquadra mi cOSiçIo de MICROEMJRESA, aos temos da Lei Cocplamensar o123, 
de I4/I2t2006. 

Código do ato; 315 
Dcsai$o do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

oot w.. 'e— yjc.i 

JUCE14A 

JW?TA cQOCPÇW. DO ruiDO DO ISAnJJÂO 

cnnfleo o pzcat Dc 23f11/2015 22:15 £03 ) 201962216. 
P1OLOt (QS22LO4 bi 23/11/2016. COCICO DE natnciçho: 

ItQ2SO6402. flfl, 21102130725. 
X. ACCOUCA 

Liii.,, flerees zangue. Mea3Drtça 
OZ7ÂtLAL 

floWti. 23Afl2Oi& 
wy..neàf.ii.Sgov.bt 

A vilidia. desta 4ocnto. e. •peõflo fio. •oj.it» à cXOflflo a. .u. eete.tio&d*ds nos r*tp.cuvo. poxtile 
óMi...d. nxtfSc.oso 



"es TereNinha de,D. Lobo 
rirnendebte Jy4siIAncia 

Epfrietniolôgka e S4*ait*rh 

PREFEITURA DE 

SÃO LUÍS 
SICREFÃRIA MUNICIPAL. DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA OZ VIGILÂNCIA EflDtMtOLÓGICA LSANtTÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.° 001150/2020 

A SLJPERÍNTIiNDÉNCIA DE VI(3IlÂNCJA FPLDEMIOLOGICA E 
SÂNITÁRIA, atravésda Coordenação de Vigil&eia SanitáS. de conformidade com os 
termos dos anios 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996. concede Iie9nça 
a firma E Á .%IENDONÇA - Nome Faasia: 1. A MENDONÇA - (74PJ ':2439S.749M0I-I2. para 
funcionamento de COMÉRCIO VARFJISt4 tW GÊNEROS AUMF.stk:tos i:s; GEKAL. situada na Kua 
nau ksu 15C.~ r (36%, tow03. hrdrnSS,Uri'têà nesta cidade. 

M2W 1;K 

 

São tufs(MA), 03 de setembro de 2020. 

O presente /utsndo$anitário devctâ .ei lixado em local vhjvel à I3)ia1i40o e terá 
validade de tW) (CI) RM a partir da dala de *pidiçiu. co,ifbm%e Ie (Zmplenwfltar 

ljtaxkaI UOQde 15.121998. s'uda obtiaório a suarem,~ 

—'e.- 

)i' '$o dcl rd:í.t C 



 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: 1  Mendonça - EPP, empresa com sede à Rua Bom Jesus n2 15 C, quadra 136 

A. lote 03, jardim São Cristóvão, São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o n2  26.595.749/0001-12 

por intermédio de seu representante legal Luís Ant6nio Mendonça, brasileiro, empresário, 

portador do RG nQ 124426799-3 SSP/MA e inscrito no CPF n9  806.463.101-78, residente e 

domiciliado na Rua 06, quadra 11, casa 72, Cohatrac, São Luis - MA. 

CONTRATADO: Nayara Trindade Tavares, brasileira, nutricionista, carteira de identidade n2  

036977702009-5, CPF n9 603.596.113-46, residente e domiciliada na Rua Boa Esperança nt 16 

A, Cantinho do Céu, São Luís - MA. 

As partes acima Identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente CONTRATO D 

PRESTACÃO DE SER VICOS, que regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condlçbes de preço, 

forma e termo de pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 15. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços para a defesa dos 

interesses da CONTRATANTE em juízo, conforme especificações do caso apresentado por este; 

  

DAS ATIVIDADES 

 

Cláusula 21. O CONTRATADO, inscrito no CRN ti2 29858, deverá praticar todos os atos 

relacionados ao seu exercício profissional, seja assim suas prestações de serviços profissionais 

de nutricionista, assim como o cumprimento integral das orientações descritas no presente 

contrato. 

Cláusula 31,  O local na qual o CONTRATADO fará desempenho das atividades será em seu 

consultório próprio, localizado em Av. Daniel da La Touche, Centro empresarial shopping da 
Ilha, sala 810, torre 2. 

JDA CONTRAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Cláusula 41,  Em remuneração aos serviços profissionais ora pactuados, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância equivalente a R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 

a ser pago até o dia 15 de cada mês. 

§ 1. O adimplemento dos valores ajustados na presente cláusula será feito mediante 
pagamento direto ao CONTRATADO ou por depósito na conta corrente indicada pelo 

CONTRATADOS 

Página 1 de 2 



DO FORO 
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skotuh.171Z12021 13:1101 

$gMflb M ~do,  

pffiitorcMJ• . tflk 

E,,&uM4fl1t4 itRS13 
Coni'*t ayãdtdl *S4. Ido 

São Luís, -í7 de lflo.zff de 2021. 

7 
CONTRATANTE 

I YQNO% 
SÃO Luis-.'.0 

Cláusula 51.  O inadimplemento do disposto anteriormente acarretará na rescisão imediata do 

contrato sem prejuízo das demais medidas cabíveis resguardando o profissional contratado no 

bom e fiel desempenho das atividades contratadas. 

DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

Cláusula 62. O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, a iniciar-se no dia 

0310312021 e findar-se no dia 07/03/2022. 

Cláusula 72  Este contrato tem vigência até o adimplemento das obrigações ajustadas e pode 

ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 

dias, por escrito e com comprovante de entrega. 

Cláusula 81. As partes elegem o foro da cidade de São Luís/MA para dirimir quaisquer dúvidas 
provenientes da execução e cumprimento do mesmo.

1 

E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento 

particular, Impresso em 2 (duas) vias de Igual teor e forma, assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÓES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO—SRP - N°0IS/20211CP1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 10712021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO  MA - 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

LUÍS ANTÓNIO MENDONÇA, PORTADOR DO RG N' 124426799-3 SSPIMA, ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, E A MENDONCA 
EIRELI, CNPJ N° 26.595.749/0001-12, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA Às 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE 
DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 20  E ARTIGO 97 
DA LEI N° 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

SÃO LUIS - MA, 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Atinado de (onia digital por LUIS ANTONIO 
MCNDONCk806463 10178 
W. c=8R o-ÕCP.8,asil, ou.AC 504.1.01 
Multipla v5, 0u20937130000162, 
ou=Pre.enclal. ou-CertfficadoPÇ Ai, cn-LUIS 
ANTONIO MENDONCASO64Ô3iOI 78 
Dado.: 2021..24 15,45:10 -03W 
Versiodo Adobe Acobat Readec 
2021J052006O 

L  MENDONÇA EIRELI 

Rua Joaquim Santos, & 13- Jardim São Cristóvão - São Luis - MA. CEP 65.055-275 

(98) 3303-2400/ 99146.9943 

CNPJ: 28.595.74910001-12 1. E 12.509.438-8 Iamendoncagrup*CtiotmaliCørfl 
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELIETRONICO -SRP -NO 018t2021/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 10712021 

L A MENDONCA EIRELI, INSCRITO NO CNPJ N°  26.595.749/0001-12, POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) LUÍS ANTÓNIO MENDONÇA, PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N°124426799-3 SSP/MA E CPF N° 806.463.I0I-78, DECLARA. PARA 
FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N°27 DA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ Q. 

SÃO LUÍS - MA. 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Assinado de (orna digital por LUIS 
ANTONIO MENDONCA:$0646310178 
OH: CrS% orKpaasiL ourAC SOLU11 
Multipia v5, ou20937130000162, 
ou=PrewcI&, ou=Cedlficado PF AI. 
cnLUIS ANTONIO 
MEN00NCA806463 10178 
Dados: 2021 .08.24 15:45:21 -0300' 
Vergo do Adobe Acrobat Readec 
2021.005)0060 

L  MENDONÇA EIRELI 

Rua Joaquim Santos, n°13- Jardim São Cristóvão. São Luis - MA. CEP 65.055-275 

(98) 3303-2400/ 99146.9943 

CNPJ: 26.595.14910001-12 1. E: 12.509.438-8 Iamendoncagrupo'4iotmaII.com 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRONICO — SRI' - N° 0I8/2021/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 107/2021 

LUÍS ANTÔNIO MENDONÇA (PROPRIETÁRIO) EMPRESÁRIO. RG N°124426799-3 SSP/MA CPF 
N° 806.463.101-78, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DA EMPRESA 
1 A MENDONÇA EIRELI, CNPJ N° 26.$9$.749/0001-12, PARA FINS DO DISPOSTO )O EDITAL 
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO — SRI'- N° 01812021/CPL, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO — SRI'- No 
018t202I/CPL, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (L A MENDONÇA EIRELI), E 
O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO — SRI' 
0ISJ202IICPL, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

8) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRONICO — SRP - N° 0I8flO2I/CPL, NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRONICO — SRP- N° 01812021/CPL POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA: 

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRONICO — SRI' - N° 018/2021/CPL, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRONICO — SRI'- N° 01812021/CPL, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO — SRI' - N° 018/2021/CPL, ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO: 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRONICO — SRP- N° 01812021/CPL, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS: E 

E) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMA-LA. 

SÃO LUIS - MA. 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Mdasdo ds b.n. d.td pci LUIS 
Mao,&woacA646310I 7$ 
OH c.M  o.O*.,N. ou.aC 

$*37l3OøcOl6Z. 

AI. onUE Mh1ttO 
OUÇNWCO( OUCeI&$doPÇ 

MOIøS6463 lO' 7$ 
Osdoc 2O)21 ¶S4S)I -0700 
Wnio do Adob Aoobtt .d.c 
202 ID0&60 

L  MENDONÇA EIRELI 

Rua Joaquim Santos, n° 13 . Jardim São Cristóvão . São Luis - MA. CEP 65.055-275 
(98) 3303-2400/ 99146.9943 

CNPJ: 26.595.74910001-12 1. E: 12.509.438-8 iamendoncagrupoflotmaii.com  
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRONICO - SRI' - ti0  018/2021/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ti' iornozi 

L MENDONÇA EIRELI, RUA JOAQUIM SANTOS, N° 13-JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - SÃO 
LUIS - MA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 26.595.749/0001-12, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO PROPRIETÁRIO LUIS ANTÓNIO MENDONÇA (PROPRIETÁRIO) EMPRESÁRIO, 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 124426799-3 SSP/MA, INSCRITO NO CPF SOB 
O N° 806.463.101-78. DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. P DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO * 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. 
SER: 

()MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §4° DO ARE 
3°  DA LEI COMPLEMENTAR N°123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360 MIL E 
IGUAL OU INFERIOR A R$ 4.800 MILHÕES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ARE 3°  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

SÃO LUIS - MA, 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Aslnadode forno d3gIS por LUIS 
ANTONIO M€N00NCAS0646310178 
Nt c-4ko.4CPBiasd, ou-AC sauri 
MuIt*IIav5,ou2O937130000162. 
ouafrew,dal. ou.Certiacadofl Ai. 
a,.LUIS ANTONIO 
MEN00NCASOÓ4ÕSI 0178 
Dados: 2021.08.241545,40 4300' 
Vergo do Adobe Acrobat Resden 
2021.005.20060 

L  MENDONÇA EIRELI 
Rua Joaquim Santos, n°13-Jardim São Cristóvão - São Luís- MA CEP 65.055-275 

(98)3303.2400? 99146.9943 

CNPJI 26.595.749/0001-12 1, E: 12.509.438-8 iamendoncagrupoUtotmaii.com  
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DISTRIBUIDORA MJ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRONICO - SRP -NO 0I8202I/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ff 107/2021 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃOÍMA 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / CM. 

A EMPRESA L A MENDONÇA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 26.595.749/0001-12, POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. LUÍS ANTÓNIO MENDONÇA. 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°  124426799-3 SSP/MA E DO CPF N°806.463.101-

78, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ 

OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 

ÂMBITO FEDERAL ESTADUAL E MUNICIPAL SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

SÃO Luís - MA. 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Asnado de Vo.rn.digtal ~IS 
ANTONIO MEN0ONCAjiCt463i0178 
O& ç-e$. o-CP8vast ou-AC UXUn 
Multipla v5ou20937I3tO0016Z 
ou-P,c,.iwial. ou-CcnlAcado fl Ai. 
cn-LUIS M1TONtO 
MflCONCk806463 10178 
Oadoi 207108)4 IS;45:47 -OItO 
VttsodoMobe ACCOtIt Reider: 
202 

L  MENDONÇA EIRELI 
Rua Joaquim Santos, n°13-Jardim São Cristóvão - São Luís MA. CEP 65.055-275 

(98) 3303-24001 99146.9943 

CNPJ.: 26.595.749/0001-12 J. E; 12.509.438-8 iamondoncagrupotiotmaiI.tom 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO - SRP - N° 0I8/2021/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 

L A MENDONÇA EIRELI, CNN N°  26.595.749/0001-12, LOCALIZADA À RUA JOAQUIM 

SANTOS. N° 13 . JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - SÃO LUIS - MA, DECLARA, EM CONFORMIDADE 

COM A LEI N°  10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA 

ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÀO/MA - PREGÃO ELETRONICO - SRP - N° 018/2021/CPL. 

sÃo LUÍS - MA, 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Aslinado de forma mgftai por LUIS AMTOHIO 
MENO0t1Ck20646310I78 
Dei caDa o-ICP-&asil. ~AC Sotlifl 
Mdtlpla vS. ou-209371 30000162. 
ou-Pteencla& ot-CedJ&ado PE Ai. o,.-LU15 
ANTOtIQMENOONCASO6463I01I8 
Dados 2021.08.24 ISA555 0300 
Ver*o do Adobe Acrobat Rtadtc 
2021.005.20060 

L  MENDONÇA EIRELI 
Rua Joaquim Santos, n° 13- Jardim Sio Cristóvão -São Luis - ML CEP 65.055-275 

(96) 3303-24001 99146.9943 
CNPJ: 26.595.74910001-12 1. E. 12.509.4364 IannndoncagnIpOGt.otm.II.00m 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

(COM FOTOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

PREGÃO ELETRONICO—SRP - N°0I8t202l/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 101/2021 

DECLARO, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A EMPRESA L A 

MENDONÇA LIRELI, CNN N° 26.595.74910001-12, ESTÁ LOCALIZADA £ EM PLENO 

FUNCIONAMENTO NO ENDEREÇO ABAIXO, SENDO O LOCAL ADEQUADO E COMPATÍVEL 

PARA O CUMPRIMENTO DOOBJETO. 

DECLARO AINDA QUE A EMPRESA DISPÕE DE ESCRITÕRIO DOTADO DE 

INSTALAÇÕES, RECURSOS HUMANOS E MOBILIÁRIOS PERTINENTES AS SUAS 

ATIVIDADES. 

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM SANTOS. N°13-JARDIM SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/ESTADO: SÃO LUÍS -MA. 
CEP 65.055-275 
TELEFONE: (98) 3303.240019 9146.9943. Iamendoncagwpo®homiail.com  

SÃO LUIS - MA, 25 DE AGOSTO DE 2021. 

MÕNAC 

M,wdo de f~ açital W UNSM4TO 
A4Z kICONCAJQS4ÓJIQI7S 
0ttc.O-8ras.I.ou-AC SOLUn 

zu&noou,a Multipia .6. ou-2O9313O162. 
ou.PTCI.nÕ4o1,zCt.ti&a&PF AI, Cn=CUIS 

Ddot 202 1.0124 I5Á6tS '03W 
ANTONIO MD4DCNCAS06463I0Ifl 

V.nio do Adobe Aaoba fteadec --7 
2021005)0060 

L  MENDONÇA FIRELI 
Rua Joaquim Santos, n°13-Jardim São Cristóvão -São Luis- MA. CEP 65.055-275 

(98)3303-2400/ 9 9146.9943 
CNPJz 26.595.749/0001-12 3. E: 12.509.4384 iamendoncagrupoftiotrnaiI.com  
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DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO-SRP - No 0I8/2021/CPI, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 

A EMPRESA L A MENDONÇA LIRELI, CNPJ N° 26.595.7491000142. SEDIAbA 

NA RUA JOAQUIM SANTOS, N° IS JARDIM sÃo CRISTÓVÃO - SÃO LUÍS - NiA, 

REPRESENTADA PELO(A) SR.(A) LUÍS ANTÔNIO MENDONÇA, R.G. N° 124426799-3 SSP/MA. 

C.P.F N' 806.463.101-78. DE C LAR A, SOB AS PENAS DA LEI. QUE CUMPRE PLENAMENTE 

AS EXIGÊNCIAS E OS REQUISITOS pREvisTos NO INSTRUMENTO CONVOCATÕRIO DO 

PREOÃO EM EPÍGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO - tWA. E QUE DISPÕE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM QUANTIDADES, 

QUALIDADE E EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARÁ O CONSUMO CONFORME ITEM 5.2.1 

ALÍNEA G DESTE EDITAL PREGÃO ELETRONICO - SRP - N° 01812021/CPL. 

SÃO LUIS - MA, 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Assinado de Fomia digital por LUIS 
A$TOM0MEtCOt4Ck806463101 78 
0ttc=8o-$CP.Ba,4l,ou-Ac SOLUI1 
Multlav5. oo=2093?130000162. 
ooaPrneacls, ou-Certificado PF Ai, 
cn-LUIS ANTONIO 
MO0ONCA646fl0178 
Dadot 2021.08.24 IS46:i 3'030O 
Veniodo Adobe Acrobat Readcr 
2021.005.20060 

L  MENDONÇA EIRELI 
Rua Joaquim Santos, n°13- Jardim São Cristóvão 'São Luís - ML CEP 65.055-275 

(98) 3303-2400 / 9 9148.9943 
CNPJ: 26.595.74910001-12 1. E: 12.509.438-8 IamendoncagrupoCtiotmalI.com  
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DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO — SRP - r° 0I$/2021/(PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 

A EMPRESA 1 A MENDONÇA EIRELI, CNN N° 26.595.74910001-12, SEDIADA 

NA RUA JOAQUIM SANTOS, N° 13 - JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - SÃO i..i.ifs - MA, 

REPRESENTADA PELO(A) SR.(A) LUÍS ANTÔNIO MENDONÇA. R.G. N°124426799-3 SSPIMA, 

C.P.F N°806.463.101-78, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE APÓS SEU CADASTRAMENTO 

NENHUM FATO OCORREU QUE INABILITE A EMPRESA A PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, 

E QUE CONTRA A MESMA NÃO EXISTE PEDIDO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. 

SÃO Luis - MA, 25 DE AGOSTO DE 2021. 

MÔNACO QIST5&jUZA 
LAM 

cneosAOO1fl 
P*QP*n 000 

Assinado defom.a digital pot LUISAHTONIO 
MENOONCASO6463 10178 
DN ctea OUKP*iI. "AC SOttlfl 
Multiplav5, 0u20937130000162. 
ou=P,esencial. ou=Certlficadofl Ai, m=LUIS 
MITONIO MENDONC&806463 10178 
Dados: 2021.06.241 54e22 -03W 
Verso do Adobe Acrobat Readen 
2021.00520060 

L  MENDONÇA EIRELI 
Rua Joaquim Santos, n°13-Jardim São Cristóvão. São Luís - MA. CEP 65.055.275 

(98)3303-2400/ 99148.9943 

CNPJ: 26.595.74910001-12 1. E: 12.509.436-8 IamendoncagrupoCtiotmaII.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEFFURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNN: 06.138.3661000 1-418 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a. Empresa L  MENDONÇA - .W, com sede na Rua Bom Jesus, 
n° 15 C - Quadra 136 A - Lote 03 - Jardim São Cristóvão - São Luis - MA, inscrita no 
C'NPJ/MF n° 26.595.749/0001-12, está fornecendo Géneros Alimentícios diversos para 
atender_ as necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Saúde - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2018 - Sistema de Registro de Preços (SRP). 

Av. José Olavo Sampalo. WN - Centro, CEP: 65.760-030 
Presidente Dutra - MA. 

irEM '. oncinçÃo UNID. QUANt KARCA 

1
Achocolatado em'Pó Instantâneo, saco cm polietileno 10it050 de — 
400& 50 400g, fardo com 10kg Mdfl&fl 

2 Açafro cm pó pote c/I0g und 200 

3 Açúcar13ranco-fardoc/30kg (4 200 

4 Adoçante. frascodetooml und 300 Magro 

5 Alho kg 100 

6 Aia~ dc carnes -I2Og und 200 

1 Amido do Milho tipo Mrozina a c/200g . und 400 Matzena 

8 AxrozBranco-Tipol-lhrdocl3okg 14 .500 Ninho 

9 Aveia em flocos finos - pet com 250mg und 500 NSIÔ 

10 BaraxaPalha-pctc/400mg und . 250 Mi 

II Biscoito doce 3x1 400g a/20 pet cx 400 ffir 

12 Biscoito salpdo tipo crcamcrsk r 3x 1 400gat20pct. - cx 400 Pilar 

13 Café moido500gcx.c/20pct fardo 200
â~ 

14 Caldo deCarne -cxc/24und cx 120 

15 Caldo deGabuiha-cxd24und a 120 Maggi 

16 Carne para Hanturguer cx c/36wid, c/36g cada cx 60 

17 Catchup embalagem letra pack 2O0 cx 120 

18 Cereal hifanti) tipo Farinha Láctea- 400g lata und 400 

19 Cereal InfijnW tipo Mucilon de Arra' - 400g laia und 200 

20 Cereal infantil tipo Mudou de Milho - 40g lata und 200 

21 Cereal 1ntholil tipo Neston3coreais-400giata uM 300 nitC 

22 Châdecamomilac/IOsaquinhosde12gcab cx 120 Dr. Oetá:w 

23 Chá de erva cidreira cflosaquinhosdel2gcada cx 120 Dr.Oetker. 

1 



—w ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANt CA 

24 Chá deen'a dom dI0dnbosdel2gcada cx 12* Dr.oeltcer 

25 Chá ehonlàc/1Osaosde12gcada a 120 

26 Corante Ur~ c/lOOg-çctc/I0und pet 100 NutrMta 

27 Creme deleite cm caixa 200mg cx 4(k) Nntlé 

28 Ervilha cm conserva cx 200g - caixa tetra pá cx 60 

29 E'ctratodc Tomate 190gcx.ell2und. cx 40 

30 Farinha de Mandioca Branca pacote deolkg kg 500 Natal 

31
Farinha de milho focado 500g - fardo c/20 w*d cm embalagem 40 M"tã 

_______ plástica. 

32 Farinha de Trigo com fermento pacote de 1Kg UM 200 " onínce 

33 Fcãode Corda. tipo l- fardo c/3Okg fd 30 natural 

34 Fdjao Preto. tipo 1 -fbrdoc/3ÜKg fd 40 Natural 

35
Filé de Peito de Frango. de primeira qualidade, sem osso kg 34)00 MÇiCflQ 
embaladas à %tUO 

36 Flocão de arroz 500g - tudo c/20 mxi cm embalagem plástica. fd 20 

31 Fósforo - fardo c/20uud fd 40 

38 Gelatina em Pó - sabores diversos - cx c/50g uM 180  

39
Leite &Soja sem adição deaçucar. tipo SnptaSoy400g-adl2 cx 10

Sop.aSay 
und 

40 Leite cm Pó Desnatado 200g - tudo cl50 uM fã lO 

Av. José Otavo Sampalo, S/N - Centro, CEP: 65.76O-O 
Presidente Dutra-  MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

r 
[TEM DESCRIÇÃO UNIA QUANIt 

41 Leite cm Pó Integral 200g - fardo e/ 50 uM fd 300 Lei  

42 Leite Nan 1 Com Lactose - 4009 und 200 

43 Alimentação para Lactentes desde o nascimento ate os 6 meses 120Notic 
Nan ou Apitamil 1) und  

Mirnentação para recém- nascidos & baLto peso( apitamil-pr& ou 44 um 120 Had6 
pré nan) 

1- 
45 Leite Nau 1 Sem Lactose - 400g uM 120 

46 Macarrão espaguete com ovos 500g - do e/lO und Id 100 Trigolino 

47 Macarrão Parafuso com ovos 500g - 1rdo a? «kS Id 80 Tflgcno 

48 Maionese embalagem econômica 20¥ cx c/24 uM cx 20 

49 Maisena, pacote delKg ind 120 

50 Margaiina com sal, embalagem 500& xts&ente- cx c/12 uM a 40 
•

Margarina LÍúIh sem saL embalagem 500& resistente- cx c/12 cx 20 odlcia 
uM 

52 Milho Verde em Consena 200g - cx teta pak cx 220 cbuwo 

53 Molho Tipo Shoyo - 150iS uM 60 Maratá 

54 óleo &sojaivflnado,gana&peti.900m1-cc.c/20und a 40ADC 1 

ICtimo 55 0r6gano50gcx04und cx 10 

56 Ovos branco canela c/30 ind canela 500 

57 Polpa de Frita cnibalagan individual 200g - sabor abacaci kg 500 Pio Gnnd. 

58 Polpa de Fruta embalagem indhidS 200g - sabor acena kg 500 Pão Gnnde 

59 Polpa de Fruia embalagem individual 200g - sabor rajá kg 500 FM G1~ 
-á. 

Av. José Olavo Sampaio, WN . Centro, CE?: 65.760-000 
Presidente Dutra - MA. 

CaiMndado uni \0W Tempo 



Presidente Dutra - MA, 24 de abril de 2018. 

AI. 
25 

25 a 
a&e6 Eç*i 
øtjÁ Q S,:. • 

Iur,•Lr.t ur-'u Cl) •3iwI*. 
øI.fltuyfl %kt$A$0U1M14(I 
t*..e Poø,fl,btS MHFM 

fIEM DESCRIÇÃO UNI». QUANt MARCA 

60 Polpa de Pua embalagem iudividzal 200g - sabor goiaba kg 500 Io Grande 

61 Polpa de Fruta embalagem individual 200g - sabor inatacujá kg 500 }øGtafld. 

62 Preparo de mingau tipo Cremogema cx c1200g cx 220 Maltem 

63 Queijo tipo Munarela peça 3kg. embalagem transparente kg 60 

64 Sal Refinado Iodado, 01Kg - Fado c/30Kg fd 30 

65 Salsidia cm Conserva kg 220 
4 

66 Sardinha cm molho de toma I30g, c& c/50 iS cx 30 Cr~ 

67 Suco de Gant, 500z4 sabor Cu, ardo CCitt 12 and lii 30 Imfl.Ial 

68 Suco de (ianata. 500mL sabor Goiaba fardo com li und 1d 30 

69 Tapioca pacote & 01 kg kg 300 

70 Tcmpero Completo em pote plástico 300&. fardo ct24und Id 20 

71 Vinagre de álcool 500m1- cx e! 12 u cx 20 

pelo, 5/N - Centro, CEP: 65.760-000 
Presidente Outra - MA. 

  

  

  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEFURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138366/000148 

Atestamos, ainda, que a empresa está cumprindo rigorosamente o prazo de 
entrega, assim até o presente momento, não há nada que a desabone. 

Por ser esta a completa expressão da verdade, fuma-se o presente atestado para 
que surta seus eitos jurídicos. 



ESTADO DO MARANHÃO
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S PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA4 

--

Presidente 
. Dijtj'a 10 
(oe4n1ind0 m \ø. Tn,po 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  02.2003.000212018 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 01512018 - Sistema de Registo de Preços - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11/04/2018 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
N0  002.22042019.13.0152018 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA E A EMPRESA L A MENDONÇA - ME 
- MÔNACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MÁ, com sede à Av. José 
Olavo Sampaio, SIN - Centro, Presidente Dutra/MA, adiante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 
06.138.36610001-08, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada pela Sr. Aristeu Moraes Nunes Martins casado, servidor publico. CPF: 
010.229.503-47, residenta na Rua 28 de Junho, s/n, Centro, Presidente Dutra - MA, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa 
L A MENDONÇA - ME - MÔNACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, CNPJ n.° 
26.595.749/0001-12. Rua Bom Jesus, 15c, Quadra136a Lote 03, Jardim Sao 
Cristovao. São Luis - MA neste ato representa pelo Sr, Luis Antônio Mendonça, 
portador do CPF n.° 806.463.101-78 doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista 'o que consta no Processo Administrativo n° 
02.20030002/2018. e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 002/2018, que passam a integrar este instrumento, independente de 
transcrição, na parte em que com este nã'o confhtar. resolvem de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO AqMISSTRATIVO DE FORNECIMENTO N* 
00222042019.13.0152018, regido pela Le n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual o fornecimento de gêneros 
alimentícios diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
AdmiAistração e Finanças, de acordo com a planilha vencedora em conformidade 
com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.° 015/2018 e Ata de Registro de Preços n° 
002/2018 para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatõrio realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL. 

Áv. José Olavo Sampalo, SIN - (entro, (:Ev: 65.760-000 - CNPJ: 06.I38.36610001-418 
Preçideote fluira-  N1 k - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.I3t366i000I-O8 

O valor do presente contrato é de R$ 227.341,86(duzentos e vinte e sete mil 
trezentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) a ser pago 
mensalmente, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, 
conftrme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do 
certame: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNtO. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

Acflocolatado em Pó Intant&ieo, s 
l empSeno lóeode400g.fl FD 60 RI 71,00 RI 4.280.00 

com 
2 Aç*áoempôpctec/lag ~no UtC 60 RI 1,35 R$ 8100 

3 A*v81'ico-lardoc/30k9 S FD 90 RI 58,50 RI 5.265.00 

4 Mo,frcode10Giil Mpo (Itt 30 RI 3,70 RI 111,00 

5 Alio Ffl KG 60 RI 15,90 RI 954.00 

6 Amadantedeca'nes-120g Meql (iND 120 RI 5,90 RI 708.00 

1 Arrálo k&n itt 150 RI 2.55 RI 362.50 

8 kroz&wico-'ToI.faidoc!30kg PS to FD 150 RI 63,95 RI 9.592.50 

9 Aveia em flocos finos - pct com 250% NaS (itt 75 RI 3,25 RI 243,75 

lo 8atataPiia-pctc/400mg YON titiO 120 RI 9,70 RI 1.164,00 

11 ~ dom 0gord20 pct. CX 120 RI 58.50 RI 7.020,00 

12 Bmsalgado tipo aeanaalier3x1 r CX 60 RI 58.50 RI 3.510,00 400g20pct 
13 Café moldo 5009 CL c120 pcI. C.$6 Puro FARDO 36 RI 84,00 RI 3.024,00 

14 CSdoMCane -cxd24und IGI CX 36 14 18,96 RI 682,20 

15 Cdode Ga~ -cxd24ijnd M CX 18 RI 18,95 RI 341,10 

16 Cwie para Hnbwguer CX c/36ufld, Perdlgao CX 36 RI 16,40 RI 590,40 
c^ cada 

17 Catiupembalagemteflpack200g Oso CX 120 RI 3.70 RI 444.00 

48 CerSInfwibltiPoFa*IhaLktea- Heis itt 60 RI 9,10 RI $46,00 
4009 lata 

19 CemSInfwioMudlon de Anoz - .'-i UND 60 RI 6,85 RI 411,00 4009 tala 

20 seis Ise 90 RI 6,85 RI 616,50 
4009 lata 

21 Cap1Jfl)Na4t3cef5$. se... ao 36 RI 6,85 RI 246,60 
4009 lata 

22 Chádecamofllac/lOsaqumhosde DrOeler. CX 36 RI 3,50 RI 128,00 

23 C*nvadksad10sàtosde or. 0~ cx 36 RI 2,85 RI 102,60 
12g da 
oádeeivadocecilosaquitosdeDr. CX 36 RI 3,50 RI 126,00 24 129 cada 

25 Chá dehoSãc/losaqubffiosdel2g OtOøs CX 30 RI 320 RI 114,00 

Av. José Olavo Sai,paio, S/N - Ceatro, CEP 65.7*000 - CNPJ 06,I3&366/000I-06 
Pr.sldeate fluir. - MA 



 

 

 

*ESTADO DO MAR4NIIÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ?RESIDENTE DUTRA 

CNPJ: O6.l3t366.0U1-O6 

 

cada 

26 Corante Uruajmcl100g-pddl0und PSI.6 PCT 120 R$ 1.45 RI 174,00 

27 cnnedeleiteem caixa 200mg N.* Cx 18 RI 2,45 R$ 4410 

28
ErMa em c~ cx 200g - com Baee CX 12 R$ 1,85 RI 22,20 

29 Exti'alodeTom*l9ogoccll2und. Dato CX 150 RI 36.50 RI 5.475.00 
30 farinhadeMaidiocaBrwcapacctede N31111 $0 12 I 4,45 RI 53,40 

01kg 

31 Faflnha de milho fixadO 500g - fato PMrM FD 80 RI 26,50 RI 1.590,00 
d20undemembSagetnplas. 

32 Fsnhade Trigo com ~to pacote Rosa l.»C 9 RI 3,90 RI 35.10 
de 1K9 e~ 

33 Fe4ãodeCorda, tipo l-fard0ct30k9 ISiS FO 12 RI 191,00 RI 2.292,00 

34 Feqao Preto, $pol-fa'doc/30Kg NSsP FD 900 RI 119.00 RI 101.100,00 

rde de Peito de Frago, de xkneka 
35 qualidade, sem osso, embaladas à MMION $0 6 RI 11.70 RI 70,20 

vácuo 

36 por FD 12 RI *50 RI 366,00 
em eirtisagem -. 

37 FSiro-fardoc/20und Pn FD 54 RI 39,00 RI 2.106,00 

39 GdabnaemPô-satoresdrversos-cx RI 2,05 R$ 6,15 
a 

39
Le1lade Sola sem adçãodeaçucw, 8icmSo1 CX 3 RI 190,00 RI 570,00 
4o Supra Soy 4009 - cx c112 uM 

40 Leito «71 PÓ 0eiflS3dO 2009 fardo P*aajts FD 90 RI 200,00 RI 18.000,00 
o'50uM 

41 LeIb&Ú Pó ito9TS 2009-fwdod50 l.ti. P0 60 RI 154.00 RI 9.240,00 
uM 

42 LeiteNail Corri lactose-400g Naea te 36 RI 61,00 RI 2.412,00 

Akientaçào para lactentes desde o 
43 nasdmnb ala o6m8e8(Nanau Neta inc 36 RI 58,00 RI 1088,00 

A$snfl) 

44 Anientaçio pai recém- nascidos de jØ 36 RI 160,00 RI 5.760,00 
bailio - açdaSpr& ou pré ne 

45 LdteNan1 San Lactose-400g Ne.$ inC 30 RI 117,50 RI 3.525,00 

46 Marráoespaguetecom ovos 500g- Tiçoto P0 24 RI 18,40 RI 441,60 
&doc/10 und 

47 Ms;draoParafUSO com ov05500g- TÇ*o FO 6 RI 20,40 RI 122,40 
fado ei 10urid 

48 Maofltrica no cx 36 RI 38,40 RI 1.382,40 
200g, cx d24 und 

49 MSsna, pacote de1l MeLena Inc 12 RI 10.90 RI 130,80 

50 Magaflna com sal, embalagem 500g, CX 6 RI 32,90 RI 197,40 
usu4s - CX, c112 wd 

_______ S Dite CX 66 RI 15,90 RI 5.009,40 
500g,iik-cxtJ12wid 

Av. José Ouvi Sampale, S/N - Cieiro, CEP 65.760.000- CNPJ: 0I3t366iOe0I-0S 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CM: 06.138.366/000108 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas 
as despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos 
eventualmente incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigaçôes da 
CONTRATADA: 

52
Milho VenieemConsem200g-cx 0~ CX 18 35,50 AS 644,40 
te- 

53 Molho Tipo shoyo-lsoml MeiS UM) 12 AS 2.18 AS 26,16 

54 óleo de Soja refk1ado,9wTafap0L __ CX 3 AS 67,95 AS 203.85 
900rn1 - cx c120 und 

55 gaio5OgcxcJ24und Ki*o CX 150 R$ 14.90 AS 2.235,00 

56 Ovos ~1aQt30td Ayjie CAMELA 150 AS 12,95 AS 1.942,50 

57 Polpa deFrutaerttalagernmdM&i ReGAM, KG 150 AS 10,90 R$ 1.635.00 2009-sswabacaxi 

58 Polpa de Fruta embaIagemindividual RrnG.Me 1<0 150R$ 7,90 AS 1185,00 
200g-saboracwola 

59  Polpa de Fruta embSgeni ~dual RIoGId 1<6 150 R$ 11,90 AS 1.785,00 
200g-saborcá 

60 Polpa de Fruta entsagemin&viduS moG.s KG 150 AS 7,55 AS 1.192,50 
200g-saborgSba 

61 Pdpade Fruta pxribSagemWidwidui moo*de ICe 66 R$ 12,90 AS 851,40 2009 - sabor maracujá 

62 ~ de ~ tilio (O49erIa Ie CX 18 R$ 3,15 R$ 56.70 

63 QU* t*)O MUnamb PO3 1.1110 Mi 9 AS 25,90 AS 233.10 embalagem Dansperente 

64 Sal Relinaxlodado,ülKg-Esdo ttm FO 66 AS 27,60 AS 1.821,60 c/30Kg 
65 SSsãcflaem Conserva Aik, 1<6 9 AS 8,90 AS 80,10 

%
S*itiaem molho detomate,130g, RoSeofl CX 9 RS 127,80 R$ 1.15020 cx.c/50und Ciwoe 

67 Suco de satitir flieiw fardo com 12und FD 9 AS 23.95 AS 215,55 

68 Suco de Garrafa. 
com l2und

h'r*w ffi 90 AS 28.95 AS 2.605,50 fardo  

69 TiocapacotecJ01kg Nflnl KG 6 AS 7,90 AS 47.40 

70 Tempero Completo em pote p'ástico Mw. EI) 6 AS 64,70 AS 388,20 300% , fado c/24und 

11 Vnagedeàkod50nI-cx.d12und MeiS CX 12 AS 13,95 AS 167,40 

TOTAL AS 227.341,86 

Av. José Olavo Samp.Io, SIN - teatro, CEP: 65.760.000- CNPJ: 06138.366mO0I48 
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a) Entregar os materiais, no almoxarifado central do Município e/ou no almoxarifado 
próprio das Secretarias Municipais, conforme o caso, de acordo com a solicitação de 
fornecimento feito pela mesmas sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e 
Termo de Referencia: 

E) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 
quando da execução do Contrato: 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 
estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as 
mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação: 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de 
Contrato: 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoa', 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

Av. José Oiavo Sampaio, SJ - teatro, CE?: 65,760-000 - C'NPJ: 06.I38.366f000I-08 
Prcsidcntc Dura MA 
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CNPJ: 06.1383sm001.os 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA: 
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte. os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 
d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 
1) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário 
atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de 
dezembro do ano de 2019, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária 
após a apresentação da Nota FiscaliFatura, em que deverão ser discriminados 
os números das respectivas requisições. 

Os pagamento serão efetuados pelas Secretarias Municipais. conforme as 
solicitações e entrega dos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrao à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária. 

0601 Secretaria de Saúde 
10 122 0006 2.028 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.3000 Material de Consumo 
- 0602 Fundo Municipal de Saúde 
10301 0021 2.032 Manutenção e Funcionamento dos serviços de Atenção Básica 
3.190 30 00 Material de Consumo 
10301 0021 2.34 Programa de Saúde da Família - PSF 
3.3.90.30 00 Material de Consumo 
10 301 0021 2.035 Programa Saúde Bucal - PSB 
3.3.90.30 00 Material de Consumo 

As. José fllnbo Sampaio, SJN —Centro, cEP: b5.760.4X- CNP.J: 06.I3SJ66/000I-08 
Presidente Dutra MA 
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10301 0021 
3.3.90.30 00 
103020021 
3.3.90,30.00 
103020021 
3.3 90.30.00 
103040021 
3.3.90.30.00 
103050021 
33.90.30.00 

2.036 Manutenção e Func. do Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF 
Material de Consumo 
2 038 Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatonal e Hospitalar 
Material de Consumo 
2.040 Manutenção do SAMU — Serviço de Atendimento Móvel às Urgências 
Material de Consumo 
2.41 Programa de vigilância Sanitária — PVS 
Matenal de Consumo 
2.042 Programa de Vigilância e Promoção da Saúde 
Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 033% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato: 

o) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
Presidente Dutra pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c' e "d poderão 
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea 'b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando. 

.%s. José ()iavo Samp.io, S/N -Centro, CEP: 65.760-800- ('NPJ: 06.13*366/0001-08 
Presidente Dutra - MA 



1' 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNN: 06.13836&tOO11-08 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

o) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada 
pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição e até queseja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

Á'.. José Olavo S,icnpaio, SfN —Centro, CEP: 65.760-000 -CNN: 06.I38.366/0001-08 
Presidente Dutra - MÁ 
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega 
do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão serem entregues no almoxarifado central do Município e/ou no 
almoxarifado próprio das Secretarias Municipais, todos estabelecidos na Cidade de 
Presidente Dutra /MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou 
quinzenal, podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fomecimento/Nota de PedidofEmpenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por 
conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da 
Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará 
o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido 
da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela 
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos, 

Av. José Olavo Sarnpaio, SN- CcnIro CEP: 65.760-000- CNPJ: 06.I3&366000IMS 
Prnidente Dutra -MA 
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Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e 
assinatura do carimbo de 'Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora 
do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do 
horário e possibilidade de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICPIO DE 
PRESIDENTE DUTRÉAJMA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação. 
quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste 
Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a 
que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento. pelo Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N130-1] x VP. onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa: 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

Av. José Olavo Sampaio. SIN - Centro. CEP: 65.76O-OO - CNPJ: 06.1311.36610001-4)8 
Previdente Outra - MÁ 
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = ((1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira: 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa: 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento: 
VP = valor da etapa a ser paga, igual  ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

• A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos 
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67. §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

e Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666. de 21/06)1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

  

   

 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as panes a respeita do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art, 61, parágrafo único da Lei Federal n° 
8.666/1993,sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/2012, Decretos Municipais n° 456/2014 e n° 458/2014 e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2018 
— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e á proposta vencedora, conforme 
exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de PRESIDENTE DUTRA — MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios oriundos. 

Presidente Dutra - MA, em 22 de abril de 2019. 

A'.. .Jo'.* Olavo Sampaio. S/N —Centro. CL?: 65.'60-000 - CNPJ: 06.I3&366/00Ol8 
Presidente Dutra -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.t3t366/000IMS 

Prefeitura Municipal$ P(psidente Dutra - MA 
Aristeu Moraes Nune$ MStins 
Secretário Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

L A MENDONCk—ME - MÔNACO DISTRIB IDORA DE ALIMENTOS 
CNPJ: 26.595.749/0001-12 
Representante: Luis Antônio Mendonça, pórtador do CPF n.° 806.463.101-78 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Av. José Oleiro Sampalo, S/N - Centro, CEP: 65160400 - CNN: 06IS366VosIa 
Presidente Dança - MA 
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Publicado po JEFPE 
Cádiçio identificado,  490a29o05b73da5 

EXJ RATO DE CONTRAIO ADMINISTRATIVO DL 
FORNECIMENTO P4' 002.22042019.13.0152018. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N' 002.22042019.13.0152018. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 015/2018 SRP. CONTRATANTE: 
Pretaitura Municipal de Presidente Dutra - MÁ. através da 
Secretaria Municipal de Sauda. OBJETO: Fornecimento de 
gêneros alimentícios divinos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 
22/04/2019. CONTRATADO: L A MENDONÇA - ME - 
MÕNACO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, Rua Bom Jesus. 
15c. Quadra136a Lote 03. Jardim Sao crlstovao. São Luis - ML 
CNPJ: 26395.749/0001-12, Inscrição Estadual: 12.509.438-8. 
REPRESENTANTE Luis Antônio Mendonça. portador do CPF 
n. 806.463.30I-78. VALOR DO CONTRATO: R$ 
227.341,86(duzontos e vinte o sete mil trezentos e quarenta e 
um reais a oitenta e seis centavos). VIGÉNCIAi 31/1212019. 
BASE LEGAL: Lei Federal a° 8666/93 e alterações. Aristeu 
Momos Nunes Martins Secretário Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N0  003.22042019.13.0152018. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N°003.22042019.13.0152018. PREGÃO 
PRESENCIAL: P4° 015/2018 . SRP. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. OBJETO; 
Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 22/04/2018. CONTRATADO: ALLMED 
EMPREENDIMENTOS LIRELI - ME. Ai Primavera, 210, Olho 
Daqua São Luis - Ma. CNPJ: 29.024.721/0001-13, Inscrição 
Estadual: 12.545.500-3. REPRESENTANTEI Rama Soares 
Cuimarâns, portador do CPF tU 622.294.143-56. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 173.281.00 (cento e setenta e três mil 

4
lu zencos e oitenta e um reais).  VIGÊNCIA,  31/1212019. BASE 

CAL: Lei Federal n° 8.666(93 e alterações. Aristeu  Momos
unos Mortas Secretário Municipal 

Publicado por:JEPFERSON RODRIGUES 
Código identificador o8d538607234 7923b01032c45832e*kO 

EXI RATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N' 001.22042019.13.0262018. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N' 001.22042019.13.02$2018. PREGÃO 
PRESENCIALi P4° 02612018 . SRP. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: Fornecimento de 
condicionadores de ar do tipo Split atender as necessidades 
desta Secretaria. DATA DA ASSINATURA; 22/04/2019. 
CONTRATADO: OZANAEL C. MOREIRA - ME - REFRITEC 
PEÇAS E SERVIÇOS CNPJ: 09.085.08210001.99 Rua Presidente 
Castelo Branco, NO 491, Centro. Presidente Dutra - MÁ. 
REPRESENTANTE: Ozanael Cavalcante Moreira. VALOR 130 
CONTRATO R.$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alteraçôes. Jurivaldo Carvalho de .Souza . Secretário 
Municipal. 

LXI RATO Iii ÇO: IRAfi) ,U)MINIS1ItAtt%t) liii 
IORM(CIMENII) '" 002.220-12019. 13.0262018. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N' 002.22042019.13.0262018. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 02612018 - SRP. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. através da 
Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Fornecimento de 
condicionadores cia ar do tipo Split atender as necessidades 
desta Secretaria. DATA DA ASSINATURA: 22104/2019. 
CONTRATADO: OZANAEL C. MOREIRA - ME - REFRITEC 
PEÇAS E SERVIÇOS CNPJ: 09.085.08210001-99 Rua Presidente 
Castelo Branco, NO 491, Centro. Presidente Outra - MÁ. 
REPRESENTANTE: Ozanael Cavalcante Meis-ira. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 60.6011,00 (sessenta mil e seiscentos reaja), 
VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE LEGAL: Lei Federal n' 
8.666/93 e alterações. Aristeu Moraes Nunes Martins - 

Secretário Municipal. 

Publicado por: JEEFERSON RODRIGUES 
Código identificador,  77f46ac0fdda66462a98bu46.5b14c7c2 

EXTRAIU 1H' t:ONI RAIO ADMI.% OSTRA IIVO DE 
FORNECIMENTO t5V  O0:4.220421119.13.0262018. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO NU  03.220201.13.026208. PREGÃO 
PRESENCIAL: N' 026/2038 - SRP. CONTRATANTE; 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MÁ, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. OBJETO: 
Fornecimento de condicionadoras de ar do tipo Spl%t atender as 
necessidades desta Secretaria. DATA DA ASSINATURA: 
22/04/2019, CONTRAIADO: OZANAEL. C. MOREIRA - ME - 
REFIUTEC PEÇAS  E SERVIÇOS CNPJ: 09.085.082!000I-99 Rua 
Presidente Castelo Branco. N' 491. Centro. Presidente Outra - 
M,\. REPRESENTANTE: Ozanael Cavaleante Moreira. VALOR 
DO CONTRATO' EU 35.900.00 (trinta e cinco mil is 
novecentos reais). VIGÊNCIA: 31/1212019. BASE LEGAL: Lei 
Federal n9  8666/93 e alterações. Winistan Carvalho de Oliveira 
- Secretário Municipal. 

Publicado por, JEFPERSON RODRIGUES 
Código identificador:  e5ádocdf8s1d275c94e036.566f7dd822 

EXI RATO DE CONI RAIO AI)MINISI KNfIVO DE 
FORNECIM&XØ) N° 004.22042019.! 1.0262018. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N 00422042019.13.0262018. PREGÃO 
PRESENCIAL: NO 026/2018 - SRP. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, através de 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. OBJETO: 
Fornecimento de condicionadores de ar do tipo Split atender os 
necessidades desta Secretaria. DATA DA ASSINATURA; 
22)04/2019. CONTRATADO: OZANAEI. C. MOREIRA - ME-
REFRITEC PEÇAS E SERVIÇOS CNPJ: 09.085.082/0001-99 Rua 
Presidente Castelo Branco. NO 491. Centro. Presidente Outra - 
MÁ. REPRESENTANTE: Ozanael Cavalcante Moreira. VALOR 
DO CONTRATO: RI 85.300.00 (oitenta e cinco mil e trezentos 
reais). VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE LEGAL: Lei Federal a° 
8.666/93 e alterações. Linina Heloisa Nogueira - Secretaria 
Municipal. 

Publicado por:JEPPEICSON RODRIGUES 
Código identificador: 0ba4862a0755e8f8192/21 edbcOJ 
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CO213~  DE 1 A MENDONCA . ME OS PRODIJTOS4PIVIÇOS COE4STMJTfl NA MOTA FISCAL INICADA AD LADO 

IDEN11P1CACAO E ASSINATURA DO RECTIWIO* DESTINATÁRIO 

1 M 6 Saê, Pnõ4..0. D.In 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

cALcEto ao IMPOSTO 
t 1W CALCULO DE 06 VALOR DO 106 DE CÁLCULO 006 SI VALOR DO 1(7-45 slSsnfl'tçÀo VALOR TOTAL DOS  PROOL'TOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 17.022,85 
VAI.C* DO 19117 VAIO*DOSFGLR() DESCONTO OCflRAS D€SAS AcESSÓnM VALOR Do!?' VALOR AIIOX LOS TRI&TI'OS VALOR TOTAL DA MOTA 

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 3.219,85 17.022,85 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
R~ SOCIAL P9217 fl CSOTA 

0-Rem. 
CODW1O ANil PLACA DO Valia LI, 

ENDEREÇO 

  

MUNIØPIO 

 

UP DISCRIÇÃO ESTADUAL 

QU&'.'FTDADE rtcw 
Caixas 

MARCA 

Varias 
NLI41ZAÇÀO PESO MISTO 

0,000 

 ]MAL ~ 111 00a TREIOCIS 

 

P750 &JQCJDO 

2.661,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cÁi.cao DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

DJ(*M&ÇOES COMPWIENVARPS 
Rr.400 Prent.0101 DI 015/2011 - Sacrotarias a, A,a20t5*ca0 o 3.,40/ 
lbspstal Irib .prøx RI: 1034.51 Federal 2:05.27 Estado. boto: 1301' 
ap,.sttc. cosEr 3JA611 

L  MENDONCA - ME J DANFE 
BOM JESUS, N. I5C, QD 136 

0320 

A, EU, O DOCUMEN1'OA(C'ZII.IAR 
 JARDIM SÃO CRISTOVÃO DA NOTA FISCAl. 

Soe 1,01% EI.ETRÕNICA 
t 0 - Entrada CI A 1 [li ÇÍ}SÇI) 

TELJFAX: 99"146994 1 -Saída 1 li li 1126 $937 4900 0112 $500 OCO 0003 9410 0164 
CEP 65055050 N° 000.000.196 :r,r1t. 00 •t*atI ldl6I no p.cta aAcLaL 00 

SÉRIE: 1 - Ia. 4. tal II.do,. 
FOLHA: 1 de 2 

NA7LSZA DA onag'Âo fl0TDCflS DE AUTOI2ACAO DE USO 
Venda a vista 421300023094473-W1 infla 1t4941 

INSCRIÇÃO ESTADVAL INSC*IÇÀO FÇTAI)IAI, 11  N'RIrrARIA E 0413 
125094388 J26.595.74910001-I2 

NOSUIRAZAD SAL DATA DA EMISSÃO 
Fund Muni de Saude Presidente Dutra 11.379.508/0001-69 06/11/2018 
E.NPtJÇO SAJRRGIXSTRJTO CEP DATA DE SA1DA2N7RADA 
Av. Jose Olavo Sampaio s/n, O Centro 65000-000 06/11/2018 
Mnwtno EOI*,VAX li, I7$CRIÇAO ESTADUAL hORA DE SAIDA 
Presidente Dutra MÁ 14:49:33 

:ç°:, 
.ol: 

o~ 17011300 17011300 0102 3102 VI) ID 3S,SC000 3*3,00 0,00 0100 0,00 um 0,00 117.06 
ARa 21039021 0102 3102 xl) mo 15,S 119.00 0,60 0,00 0.00 400 0,60 50,01 

00511 As.6odoboS.O.n.200(flO 1101130040102 $102 UND 30 2,15002 76.50 400 400 0,00 400 0,00 15,31 
0053* MtozHra#.PDCIO&p(FOI 10063021 0102 3102 ID 30 6350000 .909,30 0,60 0,00 400 400 0.02 310,10 

CaoS 6, A'a .a (INICIO ~0130  O 102 $302 PCI 30 3,23 162,50 400 0,00 400 0,00 402 42,06 
000*3 Cdnc.doltõç'lOPT) 190311000 103 3102 ID 30 64.00000 2530,00 400 0.00 um 400 0,02 2,S1 
00313 Ins Lsa 4001 1W) 19011000 O 103 5302 UM 20 0,30100 3*2,00 400 0.00 0,00 400 0.02 194* 
00543 CaSkd.Anoz400 324 2209)o 0103 3302 U2I lo 4,43000 64,30 402 0,00 400 400 0,00 27,71 
oons C...l00PCt 21041019 0102 3101 PCI lO 1.45 14,50 0,00 0,00 400 0.00 402 4,36 

Ba.tToa&1908 110100300 302 1102 a 20 36,5 710,00 400 0.02 400 0,00 0,00 111,26 
06112 Tq..tCflTço3ID 07134D%0 0303 1102 m 1 191.00 0900.00 0.00 0,02 0,00 0,00 402 309.42 
00270 IIbc.S4.Mioa500flD II 0 03 3002 10 ID *5 505,02 0,00 0,02 402 402 0,02 49,41 
00316 Ias. lo Dedo. 100j ID 04033520 0 102 3102 m 1 2m00001) 1 (OZOO 0,00 0,00 0,00 402 400 320,02 
023*4 . IsP. SS 20010 04033920 0103 3102 m 2 151 ISCO 0,00 0,00 0,00 400 400 44.96 
02)40 )Ó130 

 
~~M 20d001 ID '9033400 0302 3102 m 3 l$, 352,40 0,00 0,00 000 400 0,00 19.41 

00319 MSPCTÓIIIUND Z2C 0302 5302 IND 20 10.4(600 219,00 0,02 0.00 0.00 0.00 400 fl.Il 
coo.' Mp.tdSd'CX 15171000 0303 5302 04 4 )L4 ioi,io um coo 0.00 0,00 002 21,32 
00103 fl.odoSap-C*20I6 15075011 0102 5102 CX ID 67,95000 679,10 0,00 0,00 0,00 0,00 400 110,00 

D6C2KÁO %OLWICIPAL VALOR TOTAL DOS SViÇOS kASE DC CALCULO DO 3550W VALOR DO 055014 
98225032 0,00 0,00 0,00 

tESaavADO AO fiSCO 



!ECflEMOS 0€ L  ME~ . 1€ OS ~~ER VIÇOS CONSTAXIIS NA NOTA FISCAL DOCADA AO LADO VAlOR NOTA 
RS I1.022.A5 

DATA 0€ RECESD.lfllTO mvmncAçAo E ASSINATURA DO RBC!&DOR DESTONATARJO 
ri-4 Mni de S&.dt hd PIWI 

LA MENDONCA - ME DANFE 
RUA DOM JESUS,N. ISC, QD UM, LT3,

DOCVMENTOAflIIJAR IIIiIUltIIIINIIIIlUlIIIIIIIIIfflhII 111111 JARDIM SAO CRIgrOVÃO DA NOTA FISCAL 
Si* i.i, ELCTR&4ICA 

O AVE 09 AC$O MÁ O - Entrada 201* 112* 5967 40() 0112 5500 10003 00)00 96100 044,4 0320 'IttJEAX: 9899146994 1 - Saída 
CEP: GSOSSOSO u 000.000.196 C,o.It. dc .ot.at:cld.4. 0,0 dflc .,sclorolL d NT'. 

SÉRIE: 1 at, ImÇ.44.q., .br/pno.0 0 t•Ifl •Mc,rsfldõrs 
FOLHA: 2 de 2 

NATUREZA DA OPDAÇÂO 'MOI (KOLO 1)1 Auro,xoz,ÇÂoDE USO 
Venda a vista 1100023*96.473 0601)201* Hall 

DDCUÇAO ESTADUAL neaiçAo flTADUAL SUO TIWO,7 ARO A O \I') 
125094388 26.595.74910001-12 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
ao racAo a ,wemnavxa '' cmçi coo. ole wa V*a vAla ___ ~M VALOR APfl - VAza na VN Am  INTfl2O TOTAL flS 00 IMI1flJW1 

mioO.(Ca1S) 210.9010 0002 5002 IVT 20 12,6000 159,00 000 000 0.00 000 0.00 57.°0 
00550 i,.tçoCsa.tsí.in.200.CX 220900(0002 5102 CX ló 1.15000 lISO 0.00 QOO 000 0.00 000 
00191 SSRS%.4OIO 250100300103 5102 P0 2 27.60000 9520 0,00 000 000 000 0,0 
00357 SaouCo*fln*ok4OUlO(CX1 030243000102 5102 UNO 10 027.00000 1771.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.<C 1:1 
00310 TCU.NCOndd0P01tde3(0IFD 21039029 0102 5102 P0 1 64,70000 64.70 0,00 0.00 0.00 0,00 OSC 
00332 'm.• Be. Sl2uCX 0000 O '02 5102 CX 3 11.95000 40,05 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 It,93 
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P,ekauza \I.zacçni * Gobaa,dN bba IoWo 
Pcnu.,afl & I..iaçdc-CPL 

R. Sxn Teresa. t 400. Ccn.ra Go,ai,ador Edrio,, l.ot. \IA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 018/2021/CPL 
P0C(SSO ADMIMST*ATI%O S Ir/2121 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 25/08/2021 às 14h:30min. 

OBJETO iqon'çia de ~no aÍ,mct,ijc'c. dasuiado,. maa%b acol. do, .ba,o. da mdc mun,opal dc tt'no dc G.wn.disr Fdsoa 1 obão ilÃ  dtsnne ara, Ictnt dc 1021 Mta'Õ do Proiam dc 
Alsmod.çhoi.00br 'Inra,di IT,colardcrn.ae.cd,SWRrrARIA MIslçlpAiol: Kcw(-açc) SEMEO, 

Dtdoda Empri-a 
Rado Social: LA %IESOONCA EIRI.I.I CNN: 265957490001.12 

Inserido flisdual: 12509.4384 Inserido Municipal: 91225032 
Endereço: Ria Joaquim Sailos.n 13-Jardim saocn,ltnâo - %ii Imes. MA 

E-mail: IamcMoncagnzpohotinaiI com 
TdJFn; (98)3303-2400/9 9146-9943 1 Contato dado com a cmprei liii' \atônio MendônÇa 

BANCO DO sltt.SII. SOU AGÊNCIA N°2954-8 CONTA CORRENTE N°50.383-5 
Pea_l.Udn,.aMdpSnkia.ur.doconmnalo: 1 ~oça (PROPEULTARIO) Emprevirás - RG no 124426799-3S5P,%IÁCPVn Sk..4(1 IC)l.'lt Rua l)6-Quadra 
II - es 72- Coluíru, 5k LSs- '.I 

ia loaqis,.. i.'wt,i II. piado. saoú.iã.4 510 a,., MÁ (Ii 6 C.!. flS 
tu' i»ico itia 9.i, 

(lati MStS '4t,i-fl 1 6:52 50a4311 I..iaaÁyc.gn.p.pb..4ai.I 



Pagina 2 de 3 

Mfl MONACO 
IV LS' ia 

MAMA? 
'TEM iIiiiiiiHUi QtAXT. LMii VALOR TOTAL 

RACIONAl 
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.cat..fl c 1a1, q.. late e.. c..d.çac. hip.ca  ..ilt(.tas Proa..Ma kn. W2 O o a.siI dc'a «an à —r 
dc -,rc ..*..,. ..aq.,nata ad.lo q. pala\i — a c.atan.ba  - tlajeo O pcd, dctci. aia dc aa 
cat à ia.acdi EX a l dc n, W.210 t'lSAMSi. Racl..ià, R . 1? dc 11M11O1IAN'ISA31Si Fi,. C 
It.l1.Im.lt1I.14 tnS5MS C­i G - CVS,'fl ?t.iait..  ;ia di4flifl' dcM4&T...a44c4RIIi. 
ku&lÇ i.t.t .i.a.b u.s.a. & hi&.àc tõitllgciu. * .h.Krno. (aflh.fl4....ioqi1k IsIàu.opLtaiidG* ipa 
3. -- m.,aa,& ir..".4c .peeci.a,, (inc fr.e.a - Cw.t.e.iht k.in.c Nitult ÕMI(cbt i 'Itt AI 'rv &FF V-..$ d, hilca shi. ick &tn,.a&. dc m .n,.t.uwtuãu..a' Z,.0 RS 443$ RI .1-1 310(0 *Mi.ui lkicnlo q.anuda& flCI4iii dc Psd.,u..flkn.w McitNLjLw, w.4dnci&a TIat SÃ ai ..ahlo ce canacal Iço Risc 'tMcflo dc kc,N .. o isodise 1..sc l.cic-c31 dc dici. pa Ip.Ihit ccx Ãaoan a 
açttu &,cii Ipf.c.uw lo 3w.slr.. ti o,,ula'n «inJl dci piodi,Io &odi,.w.t. .iallí.cada cimnpc.dccx ao dou Itr 
tt:pa M&ill,la.S' 1 ~Ti. ou,Ia!agn. pcnsu dc-..- .aa..-.a cm cata di pcâctdi.o àouw. Ik,,.S* miRlsit que 

• s..cind.& 3.- r.,ha' ai li ituianfli &.ilaaiio tk.it..cuiic ditundiM. cci. .Sn.cio -amam..1 de ped.. das dc 
al.ni diu di ída,.a.âoc b& dia. ai&. a, ..c-ak. e .m.cn  do .deioJiu..o C. cao & 2 Li uaãn.6c.uc A 
abano. tuedacadou a. — cacau lati-. dc III Li 'da saliva i*lidni cci. saida gd, c ice nctud'n. iac. 

Saie kii..b,e - e* Icyi.bSs ...aic (e.. dcl atuo. ao Si, SuL a 5156 A oi.bslssc. dc,a. icaje 
ii...... a data à 1(IOc ço;oMccii Bímnabi uis.ciad aaao a. kt dica dc 6b.csçiõc ..I. qsa...SS. 
,p.diàoc .cS.tuD4O5 Kctl1m& .cctôi.aii 5 

(.$.ttulla,- Qs.nicra,.cuclilac.iiotalua 
til O,anca. c.siainnii.I liezoae.. e (ide,,, mais 

iiaaMMuaintat. au  ti lada S3OO.c6.I. - tio Ldt . MÁ (iPêS S flt 

Wi i3OI-21 •$tlánll 
CNb6. fl3$t74t1-l2 1 C: 22.ZGt434 sa...nds.cag..t1$o*n.i 
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Naco de cai.d.& ia cwoNflU ego 'aíalaia ti0icacu) da' cnajt,'o,. o «mis, da cais de 'ias açee.a'uçla 

P,a,ccic a'O.t.ô* .nen, dc iciçe.ud.a.. 'a&a 5 p.eta.ba .'.tnwnuh. scno.j5oda I-aweil.c*ai A Pt.ça.sds 'o.,.. Soara sul .a,oaçoo&cdc calk'. .kacssMc.eea.h*Õc.  .ts(co.4. aia 

«ao, de .4,61 o. a opa pe'cdcad.& 

a ,orosb..wpan.. p000,M..c,occa.Minc,a.c.. Soa,.ehcrpr.m&c.Ircas 
dc a. 4 .acr maraio. - dcc,ccebn,a.ic da $asuoa.do de .o.a.neta) 

ns .d.. chqa..casdS.,. Sacias. Macçd di Eóx.c - SD4ED —s scÉ.aw ía.a,mmia aS.õ - aio p&aa eu oJqc.a ia.. pai' P.rtb.. Ma..ipS deCa, ES UÕ c)a 
. dna*, dÕto da fls eabe Acáwtaflo do E.q. do M.. Faai. cqads - Saeeacn 5ad de bõnç ia - SINt a. al,4,c a' &.nsa e... Inc cp o fl sn, sM.S. 

dcc. ai,.le.ío. t,cs ler iro'pcn.dc, em coato - o. raso 4. scadda,s& na .,iae, eao, <ah., ço.ía'.c Ic.Saiø ..vo.t 

rRflCO CONCELADO: Cls.eaaocaimMcas au.., • ..stdça. .r,aab..e '.rc de no.aae dc saSalcs P*MOI 
..tistUsalil — flUI4d Iihfl-'lOs o,'otn, sips.. çM ib&4c. leô Mpcb) .iL-cMra e motSa. cad.ç&, Mp.a 

a icw.bsãa. •c$o qakÕ II ,OmM & Ire .caati1vl. dc s4ir.4 O Flk anua 
p.eprc, o.,bS.S sioC4o.'c cl'.., de 1444W do.o* aias la.csiaan dc .15< ideia., .s 

"II' id.'4 l<aia.C4, o. '.4:'.. e n.p.nt ..Jii qa o.Iw%c las, a.enuga dc slcn, çcaøodo ca.. 
ta.N'. a q.,I4.& 41 ciokn,c c(fl -i'.g:tic 5"r' da x.ró, .t a IeaJIl4a 'soali A cpn, ,u. ap.nnla' MAlUCA. 

O M.al de PI5 Pnitt a,aaa.s, 0* de,amini.Ct, dc aacMt..,a '0l briMi.i• a.•acccs3.na c .. ABA11Jt0 40 Ci RI 12.44 RI 0760.00 
Tcasçenc em ,do.So cn sarunas 1110 -' naa dc loros — o 1io4sco r.c 14c0.iaa de eh,,, çn Cipolia. e ele C0aOAVLS 
Ao.ogn 1 cTrIr0 dl%.X, fl,,.c,,a. 1 451aM .sc.esaa. cergirel 6, sagui4. dcnh,ocsi. 4mtirceda o'e.cço'Jcout 
p,kc Ice. ra 41a4lbsS É a,lrí040l- 0, fl• doc'1 er*1i6M (O ff0 011 ao, ochalsita 
cor,.àau dc paccua &',6,rccnc .A-,,,¼a6. A a.b.M. dc,',, x..ij snsaicuia dado. de .dmiadakc p,oedcW 
o.sa'.sçdc .clncvo.J ,..w,cdo Lii do. & (s&s5o e .shdsáz q.au453c di ptuóssa c t.w4 do iroiv Rabeo. dc aaõ. 
caaskanhsç&c..gc.lk 

.sk4 1 .riw,o Dccc ia» tqusleta o qt&lo .salw.o, 
ccc, cdii 0,0051. coo..e mil ,eecaita..asco.. io.s 

Valor Global da Proposta: Novata e quatro ali, ~to equarata rala. RS 94.140.00 

Dccbn.ra que tecla, pia'oocohec.mento de todo. o. lapedo. ecblnoas liançAs a,. pista. o que na, proçol reopalo. al*o incluia, todo, o. is,h.aca ednpaaa. U,at. ímçcslc.. miado urbe,. malaia,.. 0.51104 

,'.l,,aoc. de galgue natureza. inc.k.ilac sc4wv o ibonccimai.a. Pai fim deelacoame atole ode soado o,oi ai to.gAnaai do 14W casa Ànna4. 
$ M. de iaa...494j putulS São Luis. MA. 25 dc agosto dc 2021 m,O,ØOIOCO.CA.Oa.OIOI,I 

Dc..o.CP*aa(oo.AC 
saJjla.dtala,4. 
.u.2Ølfl boa az ov.A'n.O.dat 

Ir.050ns0 IiladcMaioComioS5olr,-MaCIPSaa,2fl
OSt'3, 

a..Ca.i*.ÕsPIAI. co.ci.$ 

"t..tcicr o. m,oa a 01W 
(' )3Ø5(» 9la154l . 

cm., is,,, 'atl Ii 1 til a4wa li.oMotg.e,5n60,oUnal la. fll?SOO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE PAULO RAMOS 

CNPJ a° 06.029524/0001-91 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a pessoa jurídica L  MENDONÇA - ME, com 

sede na Rua Bom Jesus, no 15 C - Quadra 136 A - Lote 03- Jardim São Cristóvão - São Luis - 
MA, inscrita no CNPJIMF no 26,595.749/0001-12, forneceu Produtos do Alimentação para 
suprir as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Merenda 
Escolar) conforme PREGÃO PRESENCIAL N° 0312018-SRP. 
Data de inicio de fornecimento: 21/0312018. Data de término do fornecimento: 3111212018. 

11cm Especificações Unld. 

Açúcar refinado - Acondicionado em pacote pstico, (alego, resistente, vedado de idenülicação e 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto,

Kg deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pot 01 kg. Marca: 
Sabor 
Chocolate em p6 solúvel - Aparência de pó fino, hanogêneo, na cor marrom, de Mdl solubilidade, 
não devendo estar melado ou empedrado, odor e Sabor próprios, embalagem deverá conter 

2 externamente os dados de identificação e procedência, informações nutTicionais, número do lote, 
Pacote quantidade do produto, e número de registro. Fabricado de acordo com a legislação do CMNPA. Deverá 

apresentar validade rnlráma de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 1kg. Marca: 
Master Nutrition 

Alho - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, com 
3 bulbos curados, sem rupturas, danos mecónicos ou causado por pragas, com cheiro e aspectos 

característicos. Marca: Bom Alho 

Anoz - Polido, longo, fino, tipo 1. em secos plásticos transparentes e atôxlcos, linipos não violados, 
resistentes, acondicionados em fardos Incidam. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, infønnações nj%dcionals. númem de lote, quantidade do produto, 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 01 kg. Marca Painho 

Arroz com feijão e charque - Mistura para 9 prepare do arroz com feijão e charque. Ingredientes: 
arroz parabolizado, sai, feijão, o grão de&dfolndo, gordura da palma, proteína textutizada de soja, 
charque desidratado, proteína vegetal hkvolisada, vegetais desidratados (setas flocos, alho pó e 
tomate pó)ammatúantes e corante caramelo INS 150 a. Não contêm glúten. Produto isento de gordura 
trans, pacote dei kg, validade: 10 meses. Marca: Mester Nutrition 

Biscoito Doce tipo "Maria" - A base de farinha de trigo com açOcar, soro de leite, gordura vegetal 
hidrogenada, wpnw e lecitina de soja, enriquecido com feno. Embalagem ~utilizada em papel 
celofane em ca~ de papelo. Validade mfnima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 
de 4009. Marca: Pilar 

Biscoito Salgado tipo Cream Cr~ . salgado tipo ãgua e sal, contendo cloreto de sódio em 
quantidade que acentue o sabor seigado, além das substãncias normais do produto. Embalagem 
indMduai'ads.s em papel celofane era caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Pacote de 4009. Marca: Piar 

Tçavesa Maranhão Sobrinho, n°05, Centro. CEP: 65.726-000. Fone (98) 3655'0080 - Paulo Ramos - MA. 

Quant. 

7.500 

2.500 

Kg 200 

4 Kg 8.550 

5 taco 

6 Pacote 8.000 

7 toco 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE PAULO RAMOS 

CNPJ a  I6.029.524/0001-91 

Iwm Especificações Unld. 

Carne bovina magra molda - (músculo) Resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida 
nem pegajosa. cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo 
de corte característico da peça conforme o padrão descrito na Podaria n 5 de 8111/88 e publcada no 
D.C.M. de 18/11/88, Seção 1. E~Iagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não viciado. 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas 
lacradas. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC no. 12, 02101101, 
ANVISM.4S. Anexo 1. Grupos. Item a publicada no DOU. Seção 1 em 10101101. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da AgnculturaiSlF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega na unidade requis4tante - Pacote de 5009. Marca: Mafripar 

Colorau - 0 oolortflco deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, 
cor, cheiro e sabor característico do produto. Contendo no máximo 10% de sal, de acordo com as 
nomas vigentes. Deverá conter a validade de no mínImo 06 a 01 ano. com  dizeres de rotulagem, data 
de fabricação, pct com 100g. Marca: ?lutrhrlta 

Extrato de tomate - Concentrados, isentos de pele e semenles, acondicionado em recipiente de folha 

10 deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de v011da4e, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. com  tampa à vácuo. A embalagem 

a partir da data de entrega, pesa aproximado 1909, caixa com 24 unidades, Marca: Bonare 

Farinha de mandioca - Fina, branca, asa, embalada em sacos plásticos transparentes, limpos. não 

11 violados, resistentes, acondicionados em fardos. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, inFormações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Devem 
apresentar vaidade mínima de 6 (seis) meses a parir da data de entrega. Pacote 1kg. Maca: Natural 

Farinha de milho em flocos- flocos grandes. amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os cados Pacote 
de identificação, procedência, mtormaçoes nut'iconais, número de lote, quantidade do produto e 
atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote søog. Marca: Sinhá 

Feijão tipo cariocC - Classe carioquinha, em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades, 
não viciados, resistentes. Acor,díciorados em fardos lacrados A embalagem deverá conter 

13 externamente os dados de identificação, procedência, informações nurncionaís, número de lote, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentai validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega Pacote de 1kg. Marca' Natural 

Frango inteiro congelado - Apresentar-se congelado, livre de parasitos e de qualquer substância 
contarninante que possa alterá-lo ou tnwbrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

14 integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Mlrtténo da AgriculturaiSlF/DIPOA e carimbo de inspeção do 5W. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. Marca: Americano 

8 Kg 3.800 

a Pacote 

Caixa 

300 

75 

12 

Kg 900 

7.000 

Kg 2.000 

Kg 3500 

Leite sm pó integral. Embalagem do 2009, fardo coma 50 unidades, resistentes, não violados. A 
embalagem devera conte externamente os dados de identificação. proced6ncia, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

15 AgnojlturajSlf/DIPOA e carimbo de inspeção do 8lF. Deverá atender as espec&ações técnicas da 
portana n° 369 de 04/0911907 do Mini*no da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal do ministério da Agricultira. Validade 
mínima de lo meses a partir da data de entrega. Marca: ttalac 

Fardo 180 

travessa Maranhão Sobrinho, n° OS, Centro. CFP: 65.716-000. Fone (92) 3655-OORI) - Pauto Ramos- ML 



/ 

ESTADO DO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE PAULO RAMOS 

CNPJ n°06.029324/0001-91 

Ram EspecIficações  Unid. Quant. 

Macarráo tipo espaguete- Massa alimenticia, a base de sêmola de trigo, enriquecido com feno, tipo 
seca. vitaminada, isenta de sujidades. pasteurizado, médio, sem ovos, emhatagem pIsca resistente 
e transparente, rotulagem contendo informações dos ingrediente, composição nuuidonal. data de 7.500 

fabricação e prazo de validade de no mlntmo 6 (seis) meses. Pacote com 500g. Marca Trigolino 

Margarina - Com 80% de lipfdlos, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá estas 
isenta de ranço e de outras caracteristicas frtdesejáveis, embalagem de polfetileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de Identificação. caixa 
procedência. informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mlnima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Com  registro no ministério da agricultura. SIE,VIPOA. Embalagem 
de 2509. caixa com 24 unidades. Marca: Primor 

Mingeu de farinha láctea - Mistura para o preparo de mingau sabor farinha lácteo. com  vitarn4nas. 
ferro e zinco. Embalagem: saco plástico de polie1leno atóxico, contendo 1kg: com icentificaçllo do! 
produto. marta do fabricante, prazo de validade e poso liquido, com registro no ministério da agricultura Kg 
e/ ou ministério da saúde. Na entrega, somente será aceito o produto que tenha data de validade de 
no mínimo 6 meses. Marca: Master Nutriton 

Mlngau de tapioca cora coco - Mistura de tapioca com coco. 0om0061a por leite integral, enriquecido 
COM vitaminas e sais minerais. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico, contendo 1k9; com 

19 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, com registro no 1<9 
ministério da agrlcuttura ei ou ministério da sarde. Na entrega, somente será aceito o produto que 

4 tenha data de validade de no minimo 6 meses. Marca: Master Nulrition 

óleo de soja - de porneira qualidade, 100% natural; conedtfvel; extroto refinado: limpo a embalagem 

20 deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, numero do lote, data de Unidade 
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade minirna de 6 (seis) meses a partir da 
data de ertega, embalagem pet com peso liquido 900tnl. Marca: Soys 

Risoto de frango com legumes - Mistura para o preparo de risoto de frango. Ingredientes: arroz 
jbeneliciado, carne de frango desidratada, extrato de levedura, óleo vegetal refinado, sal refinado, salso 
desidratada, cebola em pó e corante de urucum. Embalagem: saco de polieb;eno leitoso contendo 1 
kg, com rendimento de 28 porções, acondicionado em caixa de papelão, totalizando 12 quilos, contri 
prazo de validade de 9 meses a partir da data de fabricação. Marca: Master Nutrition 

Sal refinado - Sal Iodado, constituído de cristais de granulação uniforme e isento de Impureza s e 
umidade, acondicionado em saco plâsbco, integro, atóxico, resistente, vedada hermeticarnenle e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identIficação e procedência, número do lote 
da data de t.MCaçãO. quantidade do produto, nCanero de registro. Deverá apresentar vaidade mínima 
de 6 (seis) rnese,s a partir da data de entrega. Resolução RDC n°  130. de 26 de maio de 2003. 
Embalagem de 01 kg. Marca: Milevi 

Salchicha - Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada a vácuo, em seco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto alt 
o momento do consumo, acondicionado em cac.03 lacradas. A embalagem deverá conter 

23 externamente os dados de itlentificoção, procedência, infoirnações nutricionais, numero de lote. 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da AgriculturafSlF)DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá apresentar validade minima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. 
Masca: Seara 

Travessa Maranhão Sobrinho, n2 05. Centro. CEP: 65.716-0. Fone (93) 3655'0O8O 'Paulo Ramos - MÁ. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE PAULO RAMOS 

CNPI o°  06.029-524/MI-91 

Informamos ainda que os fornecimentos foram executados dentro dos padrões 
de qualidade e prazos contratados, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem a conduta cia empresa e a responsabilidade pelas obrigações assumidas. 

Paulo Ramos - MA, 11 de janeiro de 2019. lit 
VON 

Travessa Maranho Sobrinho. n205, Centro. CEP 65.715-030. Forte (93) 3655-0080 - Paulo Ramos - MA. 
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Sardinha em conserva molho de tomate - Peixe em conserva, tipo peixe sardinha inteira sem 
r2beç3, ingredientes: molho de tomate/âgualóieo comestível e sal. Lata com 1259, embalagem com 
identificaçao do produto. marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. Marca: Pescador 

Unidade 9.000 

Suco concentrado - Sabores variados (c*,  goiaba e maracujá). Pasteurizado, sem corantes 
artificiais, bom conservação fora de refrigeração, vitaminado ai com vitaminas e/ou sais ~tais. Unidade 
Embalegem deverá ser atáxica com dizeres de rotulagem, data de fabricação, prazo de validade e 
registo no MS. Embalagem de 500m1. Marco: Imperial 

Pacote 300 

5.000 

Vinagre - ' acético obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool 
procedente principalmente de matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado 
para a disbibUiçãO no comércio em geral. Com  acidez de 4,15%. Embalagem plástrca/galTala per. sem Caixa 80 
corantes, sem essências e sem adição de açucares. Embalagem 500mn1. Caixa com 12 unidades. 
Marca: Milevi 

27 

24 

25 

Tempero seco - O tempero deve ser constftutdo de maMila prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto de acordo cornos normas vigentes. Validade de 
no mir*no 06 (seis) meses, com dizeres de rotulagem, data de fabricação. De acordo com a 'dc 
n0276/2005. Pacote cciii lüOg. Marca: Maratá 
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CONTRATO N° 20180016 

O(A) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE, neste ato denominado CONTRATANTE, 
com sede na Rua 07 de Setembro, Sf14, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.029.524/0001-91, representado pelo(a) Sr. 
(a) FRANCISCA MARIA PEREIRA FILHA, Secretária Municipal de Educação, portador do CPF n418.278.933-
03. residente na Rua Custódio de Matos, 13, e de outro lado a firma L A MENDONÇA - ME., inscrita no CNPJ 
(MI-) sob o n° CNPJ 26395.749/0001-12, estabelecida à Rua Bom Jesus, 15C. Qd 13M., Lote 03, São Cristóvão, São 
Luís-MA, CE? 65055-050, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
LUIS ANTONIO MENDONÇA, residente na Rua 06, Quadra II, Casa 72,, Cohatrac IV. São Luís-MA, CEP 65054-
640. portador do(a) CPF 806.463.101-78, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 
são partes integrantes o Edital do Pregão a° P1> 03/2018-SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA M normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93. 
mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de produtos de alimentação para suprir as necessidades do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Merenda Escolar). 

Zt. 1ctc5:c?.vtzpt ::ncNx. t,1:catz g.xgflflC ?AL'JP WI2tAt:< 

.4-;sGr -ia 'te :&., I.ev..éacc, R4 'd IktIt, do 
.. '1 .'y,,2jbi;4adq. £* I.Mn,.I •Sõf  
ci;d,', Ud'I 4 LS.l pr.vrte.., L.L•Ç fl.flt.S 
t,.nte: exte:onant. ' tJ ,1 de idvr.t1ti..*., •, 

r..1ne1"fla3g. mweI.) 3r 
ç,..,'; tese is', ;.re.mtt. e t.,s.rfl .4 zc%stcc.. iatt4 

a l.g:natA. do 'MW?.. ~*rã apten.tat 
-antes ., c.es., nys..s a partir Ia 'laça da 

Ui?ICC. P.c'*c ia Zk9. 
.. Axe',s .,a tot'14'j a 

r.r.r'ar.  5. •11'14 .:cs t.23. O CMFÇ'.e. 

da pea. ;.).telia taxt'it.z.db a* 
•......batqct .$qntlrsrs.t.. reates,.. re,ete 

cita 
e vete p .'.rj.tasa',tcs o c'.tafl'ø <tsrs,ei.. rV 

Pf.aSit',Ltey,tt''Je qordot. 
J. a k9. nii'Ia'Ie: L' 'asas. 

''.oi':a lati,,'., de aLitn ~ (locos 
grandes. õtareoa. Ia sei. bai:da co, pa.x.teo 

pL.n1cs, ttbfl.pflafltee. 11~ 5a viola*,a. 
Mes. A .vé.lap,rv deveu conter t1nM0 OS 

dado. 
 

w IsatifI~ pectedÉticta. tnfornca.s 
aorttt'g,.tt, s'fl:o de lote. q.ar.tid*de do prodoto * 
ateadai. 'caltdsde aSnice de 6 (MLII sete' e P3rtir do 
Ma de ttttreqa. F.ctte 949. 

S! Uanq! inteiro ..'oe,;*1*4'. (01W 
pee'c...tae'ee 'amp.lo&.. tive, de para3Ltos e te 

'ttMi'r..r 

 

4aber6acto crait .Siflante que pata aitprt'io ou 
.w<tir .19.%a •ttót.cM, od.r a Ida: pr.'ri"?_ e,, 
g?:cs iMlvi.tje,s saca pi*fltco :zonperear. e 

..Sitpc'. nip violado. tt!itente. Oe 'aranca a 
.atnt.'rado,  d'a ptodote.. M'c'ndi.'Sonst, - atue 
itia.'W. A e,4,etagn deverA .x4'ter .cterMoetft as 
liit., e ;'Mn' a ttvecA". piocOdÕk:ia. Oet.,  de Lote. 
Ç3hCi.I34 do picduto. ,Jaeto do ra';istrc. DO NtaS.têrs, 
da artabc, de Snw.CI, 10 Sai'. 

Pt.,Sto deverA .preees.ças validade tdnl., de J 
ttrant, SÃ., e pasta da data io •fltt*9*. 

em goste imitara., e p.,d.onned.,,, 
toStada a v*nO. ,aço pla,tscc tren.par.nre a 
at'.x ir.., liepo. nào el..ledo. nsSs:emte. .o* .eraatô a 
tAtS.Ii.144e •. Pfl'dlito  

li?.,t •nnsesee.te es da.k.. a. "Inc ... 
plóce It.CLS. nft,r.ataei autrtc:.'.tait, •,t..r.- 1t.. 
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414A:ldbie .10 prodeto. a.10 do ratto 0 l(iatste:to 
da A,tsce.tuza,3Ir/DIP.A • cart' 5 tfteo.ç5°  do ZIF. 
L.verà .pce.e., .a:d.d. aili$aa de 34 tatntaj dite a 
pa'ta'de tit. de •ntta. 

,.tia L,.tte .* p' saceqrai Fato 
.flaa - N39, tardo o' Sc inada.iee. r.sagr.ntn. 

flt. vsoladna. A ete.pea Severõ restar •.1erai1e os 
Lata te td.Iitatac.Cko, proadttcia, lliíor..c%ea 
flJtri.vnais. n4er. si', Lote, quastsdade 4, pn.4at, 
nti .1 tflhet.c ao Hiosaltrio da 
kjta•.-'15.re/SUlDIt0A e c.:ac. de tmaçI.o 4> âjr. 
t.v.ra etr4: a4 npectttcaçt.. t.n'arao da piz;arti 
fli! IIQ de 94/09/1II da, IlsaistórIr. da Xjgi.,uttere • do 
A~a3t.elceflto * *. Mqtile_nnta da :asveca.  todLsatxlal e 
¶-azttigia de rxo*ne .5a flqe,  asmas do m1h1at4;io li 
)9r5c11'ira. vtliiad. .tnt.a de 0 ana. • pasta, da 
data de ..,t.na. 

errA: 
5 :tl... lunqu, fino, 'Ipi. 5, cacos plstsc.', 
tra. a:.Otea e at,c'r. 5 l&p..i. o.k vital' a. 
snscr*tn. asv,tetnna&.3 em tagd,a Lavrados. A 

'.2.n devera (este, x1flnte a,s dessa de 
• lfltt tMiCiO. flbCt'itii.La, LntoflhLo4a natflCSc.OtS, 
r..aai ia Lute, quantriade di nadar,. ,alsd.dt •SSIM 

partir da dar.. 'ta .orr.q.. Pacte 

(às, Xacazri,, 5SW nps'let' pA:7t 
Mata aaentIia, aba,. - .S»:a 'te :rio. 
flraq.iectaa eta feno, tipo oCeal itaminei.. Lsetta da 
'w :lam.. Pattcj,najc, *041. 51* 4w.l, .abei~ 
ptô,tàca iee_stente e tzanspar.nre. ,vtuta., coitedo 
,nfu.maça.a ti., tr.otelier.t*. çç0a1.411 nutrirjooal. 
teta de tabcsç...çau e uo de viSidade de o.o atas. 6 
roetal .nea. Pacote oa 3009. 

fl,tfl'i eiEQI t..• Peco sapo 'flr te' 17,tolt 
Mine :5* t,tt°e de triq, va .dat. ao:o de 
çoidse verta! bid(09.r.ã.a.. ar'.. a 1.catiaa de raja. 
0r1veca4, a'. terra. aSagn it4ivltatlrM. .5 

papel .ialeae e. Co papalao. Validade  
• je.s,5 a...a a pflt os dita de estreia.  Pacote de 
4"q. 

abça'In upa 1:r.o. er.et.r 
51N -lia 'ai. conteM'., l'.tqt ,, la 

v. 'ele que atenta a MLOZ 5519.t. alta lis 
,ursnt,e. someis do p.liaro.. !rtaaaqsii 
iMsv letLaadae a papai "elotane es raical de 
p.çvii'. VLs.nga etnia. iSa te 11.sV se..a a parir da 

eit!Veqa. parara de 4009. 
*141 ..u'' n'entrada tItIt 

.astedea Ccajo. neta e *etacljU. 
;astejriudo.~ roxeata. artifirsei.. 0.5 r,Wiearteeea 

r.f,Sger.avao. .ital~ ou omvitaaiaaa t'o, 
cair I4n.rass. 'die9n etC LtÕICÁC. c.ia ditarei 

a .aj... tira de tabrs.aç&o. pzaz te validade e 
r.-J,::., 4.. It.. tsia5a.jt* is iate5. 

b',,i Isaan 
.',. prae:t aettdad.. l.)O u.tar.1, eac.ttvsl: 
a*tret.. ref:oadoz a abaler. devera cata. 
esnoanente oS 4.4v. .1 *'iant tticevan e procadene&a. 

I.ge.'latedetabricati., quantidade a, 
rdit'. rj.v.ri aprea,ntir validade atola. 4.4 Lee' 

ee,es e p.ttir da data de e,trefl, esbei.gas flt e 
pele Uq..a*i isosi 

0-3U64 mflgat de tce.t, CAIXA 
icanrredoe. Sustos a. pei. e mentes. acondir.ioo.odo 

a te..ptente 1 V,1%, d tLr4r.a. Integro. 
resMental vedado b.raeticaner.t, e Lisp,, coe tespa £ 
'•icuo. A ~~ deveiS ~t*:ect.rnneute oa dadna 
ia idntitic.ecl, e prótadt,cse, iafsnaça.e 
ruttt, .'.O.ie. fl.seto til' Lote, data '3e veladece, 
quantaiade do pr*dttn. Pevere apresaste4 eeitded. 
iniaõ de 4 meis , asai a portar 'ia data 'ia etitrege, 
pno eproawsó, 190q. caiaa ct.i a IMidedes. 

.uio'i FACCTL 
O aicrltio ,5.ve la, caatstça.» da caterai pisa de 
La qtaiscade o epresenter esfole. cor, ctelni e Setor 
caractwclst:cc' do produto. Cont~ on sMiw IC' de 
sai, te atori,, coo. as florete vt*ante,. D.veta u,atet e 
validade de e:, tinir 06 e O' eia, co. Lacres de 
rotulara, lata de tatrace4q. ptt iooq. 

004467 Sai xo.frn,do 
Iral 5. lada. ..aia:itji.4,....... letais do •rain$a4o 
uniiots.. e ta',at de lnttetez e anidete. er,aAs.-i'r.a.i. 
a z. cor  piitt:c, lnfl,o. .t,?ottz..,. te&stente. vedaS' 
lientrtr.aeat. e Unp:.. A ssIaIaee devagi cor.t.r 
estecote tu dadØ$ de i1ectSticw, • proc..14o.css, 
'fia..-  d 5." da lata 'is tetn'-avi'. )i,n's Mie t 
ps4u'•'. a',. de reqi ligo. C*vwci ipteseatar 1a5 LO. la  
04n545 ia si 'tias ~zoa a partir IS nata 'A entrega. 
Se,ou'Ãn pr fl 5)0, .5. 2$ de rase de 2003. t.ajlêps 
4 02 4. 

OOtflS SAflle	 CAIXA 
A.Ld ,siti, .*tS' acds&sre a feraaatacl.a erêtice de 

flqõfl, o. i&.,ot.1 pfureder.te incip.teote de 

4.: 
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tatecia. a.jrt.4a.. Pad,eat;ado, retit,r.do. 
gtejnia4, . vasa+, pera a diatrltnattlø 116 aeict 
ao .1 • acidez .1, 435 . 
pik.flcaqairafa Nt. l"ø ,an?l. MS eatjw:Ias • •n 
aura. da MOas•s. Da1arn 500111. çaa. ct. 12 
u.iida.t... 

rCaQ. Acic.g i.tLM.t. 
ACJTASCIÕnS4, — pacAto p:asesc.'. ifltfltu, teet.t.ate. 

.sbalag.s lenta Corte; 
•xterr-uanite oz dado. a. ,deatslicacao a proc.dlncsa, 
DtuitaCtn rmtiittoa.ai., fli»ro TIO itt.. data de 

fabrs.:acsç,. qnrstld.de 4, pruo, devera wine't.x 
'a'1at aSnial de o Çaei* ,  cnn a partir de data da 

;ta.}. S !s?c ctgu.rt. (',ø ~-a aparir,cia cMa.ta t.taitt 
fs13:.-;LcgaaAca deeenvoi.fl,SC., 'ra hisibne cotado.. 1fl 
1t4'ttacn. sanas sec&aia'a nu 0aia.ç16 pos p:flae. ctt 
• nas: e •prr)c .'rerar,ectatacn.. 

..t'i•' t ta.•pat ,n, Ala 
• 1. lijiSos. afltto. cheitç'. 551114 e r 

ç.t4.azea ao prit. ..layar. estas tapara da 1a11v.,  e 
1. Inata; fl,e.t lndeu.41w1p. eaIaqa. de 
p'l:.tiian t.iro.o e ieetst.ntr, apresentando .etcao 
.d.qel&ela. tta:a.i.. 'oot aaet. na lata 
de identtf±cacM. pracadaocia. tofotaacôea 
,II.:rscionaia. %aeio de lote. teverl apratata: 
valudait c1aMa 40 0- setel casca a partir da nata de 
estrapa. Coe ,*q,.tro T'a asotetarto da a3rlcuitisra, 
str;,ii. t.La1es de 25o. caiam cva 24 patdadea. 
)'el)S- tipo eartoca' ou:.o :.006.iPo S. tO 
tias. carSoqunha. a aacoe pli.tic.. traa.par..ttas. 
Lielit. de fljs-iaoea. Mc violado.. ieaie?itn. 
Act4i,:soeadosao Urdo. ierlame. 5 e.telaen devera 

4t4r1510:e o. Iaons ci,. ldeatlfle.cln. 
pzc'.Pec.sa. Sr.fu.naflaa uitril-iaan. Aetn de lota. 

t.-tade cio ptudoto. n rvlrto devera apceaentar 
,attda,e alsie. de 6 15.112 sanas a partIr da data da 
entre,.. tacote da ticq. 

oog.$7 tardstn e. tdaetva 11CMet *,O4'n. Vi 
Holba .IS ..te. Leia. a ç-ic,.z.a, ttpo p.ia. .ardirj.a 
iI%'.eiis aea .'abece.  
ts.at.'44./41.o ccaastiv.l e cal. Lata coa 1259. 

Ca idantltira:ao do proàila, nica dc- 
f.b.sente. prazo de validade • pv..; itqotdo. 

flç4at Taato la., pAt'tt 
teerõ da.. rer a,nstttpsl4o la sete:.a prian 

ttal1444 9 aFl.5atT!ór aer-..ct.... COr. 1.h.1f1  
taracter&st,-t, Si prodoto da a,  orti e.. a, .x.i.a 

Validada da no .41111.0 94 cclii ann. aia 
.tlter..e de toe.laqn. 'late da farsc.ao. te. .a'rde cc. 
• rir ,o7'2: '5. Paore 'ai toõq. 

Iccitia. • pilé •, prepatr -Ia ttwtn de frec,a. 
Isqiedestn. anal o.a!ir:adt', cana de fraaq., 
detiz-a:aoa. '. .sç In,-*sra. ele. verilt 
r.tsn.-I, sal retinas,. inc, daaidaatnde, ralv.l. ar. p6 
• ç-gtts te trucia.ESal.fl.s eac de rcliailleac 
laltn'-- rcct.a.S. 1 kg. ces r.mdt..nt. da A piictts. 
-e.bil-'aaã) n cnn de ps,p.14. tataiwldo 22 

qjtivu. 03n prato de validade d. 5 roera, • partir d 
'ata dvi farie.çac.. 

c'a12 iling..: ia rapine. coa vev WJIW 1.000.00 i5.S0 
de t'køca coa coco. Cr0bte por Lene 

Int.9111. er.aIde coe vitais., e eaat *li.enla. 
aaii;..: saco ~rim dc puliaillavid -.t6sset. 

..c.tat.dc. 3tr ira, iIer.tsfjc.à, da prolota, marca dc 
.brArante. praia de validade a pan liquido, ~ 

reeleIta n..• n,uatarlo rIa a.jr.,attura a/ os sinistari. 
cia veada. 

 
ma artrega. 5-Cant, sara aneito O produto Ne 

reste data de caUdal. da 1111 ttftt.o A neo.. 
slinea'j de farinha lenes Wite 1.t,OO.i,fl 
nisto:a pera o preparo de ssriqau sabor fariame iictea. 
eta vitataaa. Carro e siIwo. *eIaI: a.c $In&CO 
de pi terrina ,t4xlcó. ..-'.1tt4o liji a. I1e*tiftc.44 
do pu kia. marca do CM'rlc'-entc, prato da vaildailp 
p...-leqc-.do. ct cegletie- r.' atos.tôrio ia agnic.Ltu.a 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contraio, é de R$ 488.215,00 (quatrocentos e oitenta coito mil, duzentos e quinze reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PP 03/2018-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁL'SLJJÀ TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PP 03/2018-SRP, realizado com fundamento 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, tia forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 21 de Março de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018. com  validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente. 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caber* ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1:2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
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1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se foro caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, cm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais corno: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

C) vales-refeição; 

1) vales-transporte; e
- 4 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os sai empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, dev 4. ubstituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e ás normas di'ipli s do 
CONTRATANTE ; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependôncias do CONTRATANTE".- 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanl$snenco pelo CONTRATANTE; 
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1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de AlmoxarifadS; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da'comunieação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; e 

1.10-a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas tio Pregão no PP 03/2018-SRi'. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

LÁ CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE: 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido cm dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no it*m  anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá oneçkr o objeto (leste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de so1i4?içdade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  GERAIS 

1. Deverá a CONTRATA DA observar, tamtx3rn, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente no quadro dc pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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1.2 - expressamente proibida, a veiculaçilo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE e 

1.3 -vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANRAMEifrO E DA FISCALIZAÇÃO 

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-[o e subsidiá-lo de informa~ 'pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter proposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato; para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse rim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2018 Atividade 0901.123610026.2.037 Manutenção das Atividades do PNAE - FNDE , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 488.215,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE. 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de lO (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domici2 ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornec 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo CO))) as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
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devidas pela CONTRATADA, nos tenuos deste Contrato. 

S. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = 1  N xVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios: 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

-: Valor da parcela a ser paga. 

1 =•Índice de compensação financeira 0,0001644. assim apurado: 

l=(TX) 
365 

l=(6/100) 
365 

1=0,0001644 

TX Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

aÁusui.a DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haj 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRLSSÂO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65. parágrafbs 10  
e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A COWrRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste ContratÕ, ou pelo dcscumprimcnto dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a% CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) di4 corridos, contado da comunicação oficial, 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato. quandb a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATAN1'E, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso opor ocorréncia, até o máximo de 10% (dci 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE; atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mimo de IS (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

1.5 -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE. por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 -deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da 
Lei a.° 8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE. 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de unuba, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a Xli e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entro as panes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniencia para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO 40 EDITAL E À PROPOSTA DA CONtkTADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PP 0312018-SRP, cuja realii2ção decorre da 4utoX7.ação do 
Sr(a). FRANCISCA MARIA PEREIRA FLUA, e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PAULO RAMOS, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PAULO RAMOS - MA, 21 de Março de 2018 
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